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1- Enquadramento 
 

A participação pública dos processos de planeamento visa dar a conhecer, a todos, as 

orientações estratégicas, permitindo estimular a discussão entre os diferentes 

stakeholders e, assim, reunir as opiniões e preocupações passíveis de serem relevantes 

para a tomada de decisão, tornando-as mais ponderadas e equitativas, aumentando a 

confiança nas instituições, bem como o conhecimento das matérias em causa, o grau de 

responsabilidade, a transparência, e consequentemente um maior sucesso da sua 

implementação. 

 

Nesse sentido, a legislação comunitária e nacional determinamecanismos para uma 

participação mais efetiva. A participação e a informação em matéria de ambiente, como 

condições inerentes à promoção do direito ao ambiente, são reconhecidas pela 

Constituição da República Portuguesa, através de instrumentos jurídicos internacionais, 

nomeadamente a Convenção de Aarhus1. Esta convenção retrata a elevada importância 

do acesso à informação, da participação do público na tomada de decisões e do acesso à 

justiça no domínio do ambiente. 

 

A participação ativa e consciente de todos os interessados deve contribuir de forma 

decisiva para a prossecução dos objetivos ambientais estabelecidos sendo que, para que 

sejam alcançados, o processo de participação pública (Figura 1) deve assentar em três 

pontos principais: 

 Na promoção da divulgação e disponibilização da informação, assegurando a 

transmissão de todos os fatos; 

 Na consulta, através da auscultação dos interessados; e 

 No envolvimento ativo dos interessados na decisão. 

 

A Figura 1 sintetiza os principais elementos da participação pública previstos. Este 

processo incluiu a disponibilização ao público da informação fundamental para análise, por 

meios eletrónicos, e a promoção de sessões para apresentação e discussão do projeto do 

Plano de Gestão dos Riscos de Inundações (PGRI), convidando ao envolvimento ativo do 

público em geral e, em particular, das partes interessadas. 

 

  

                                           
1 União pela Decisão 2005/370/CE do Conselho, de 17 de fevereiro de 2005. Portugal assinou esta Convenção 

em 1998 e foi ratificada em 2003, através do Decreto do Presidente da República n.º 9/2003, de 25 de fevereiro, 
tendo sido aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República n.º 11 /2003, de 25 de 
fevereiro. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/188561/details/normal?q=Decreto+do+Presidente+da+Rep%C3%BAblica+n.%C2%BA%209%2F2003
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/188559/details/normal?q=Resolu%C3%A7%C3%A3o+da+Assembleia+da+Rep%C3%BAblica+n.%C2%BA%2011+%2F2003
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Figura 1 - Principais elementos da participação pública previstos na legislação nacional e 

comunitária 

 

A participação ativa das partes interessadas na elaboração dos PGRI é um ponto-chave e 

está devidamente expressa na Diretiva n.º 2007/60/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de Outubro (Diretiva das Inundações), relativa à avaliação e gestão dos 

riscos de inundações, transposta para o direito nacional através do Decreto-Lei 

n.º 115/2010, de 22 de outubro, enquanto motor para o sucesso da prossecução dos seus 

objetivos, na medida em que contribui para: 

 Processos de tomada de decisão mais sustentados; 

 Maior entendimento dos problemas associados aos riscos de inundações;  

 Aumento dos contributos dos vários setores para minimizar esses riscos; 

 Diminuição de eventuais conflitos, em termos de usos e ocupação do território; e 

 Envolvimento dos stakeholders na implementação das medidas. 

 

Os ciclos de planeamento integram o processo de participação pública com vista a envolver 

ativamente os interessados e a população em geral, contribuindo para a sensibilização do 

público para as questões ambientais, bem como para o seu apoio às decisões tomadas. A 

diretiva refere ainda que o procedimento de participação pública seja coordenada, se 

adequado, com a Diretiva Quadro da Água (DQA)/Lei da água. 

 

No âmbito de implementação da Diretiva das Inundações, em cada ciclo de planeamento, 

ocorrem três fases de participação pública, que dizem respeito a: 

 1.ª Fase - Avaliação Preliminar dos Riscos de Inundações (APRI) para 

identificação das Áreas de Risco Potencial Significativo de Inundações - ARPSI 

(artigo 4.º); 

 2.ª Fase - elaboração de Cartas de Zonas Inundáveis e de Cartas de Riscos 

de Inundações (CZICRI) relativas às ARPSI anteriormente identificadas (artigo 

6.º); e  

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

Apresentação de contributos 

sessões, e-mail, ofício, portal PARTICIPA 
Portal da APA e PARTICIPA 

Consulta 

pública 

Disponibilização 

da informação 

Envolvimento 

ativo 
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 3.ª Fase - elaboração e implementação dos Planos de Gestão dos Riscos de 

Inundações (PGRI) (artigo 7.º) 

 

A Figura 2 representa esquematicamente o processo de participação pública do 2.º ciclo 

de implementação da Diretiva das Inundações. As diferentes fases da participação pública 

foram conduzidas em diversos meios (presencial, online e híbrido), por adaptação às 

estratégias de combate à pandemia de COVID-19.. 

 

 

 

Figura 2 - Fases de participação pública do 2.º ciclo da Diretiva das Inundações 

 

 

1.1- Resumo do Procedimento de Participação 1.ª 

e 2.ª fase 
 

O procedimento de participação pública da APRI relativos ao 2.º ciclo de 

planeamento decorreu entre 26 de novembro e 26 de dezembro de 2018. A informação 

relativa a este procedimento foi disponibilizada em formato digital no site da Agência 

Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA) e no portal PARTICIPA. 

 

Foi, ainda, promovida uma apresentação sobre a APRI na sessão do Conselho de Região 

Hidrográfica (CRH2), onde estiveram presentes, para além dos conselheiros da região 

hidrográfica, representantes dos municípios mais afetados por eventos de inundação. 

 

As participações/sugestões apresentadas dividem-se em quatro temas: novas ARPSI, 

suplementação de informação, sugestões sobre gestão de cheias e inclusão de cenários 

de rotura de barragens. O tema “Novas ARPSI” foi o que obteve maior número de 

participações. 

 

O processo de consulta pública da Cartografia foi promovido pela APA, entre 11 de 

novembro e 12 de dezembro de 2020, tendo sido disponibilizado ao público, no site da 

APA e no portal PARTICIPA, o relatório da cartografia e as fichas de ARPSI. A cartografia 

                                           
2 Portaria n.º 37/2015, de 17 de fevereiro. 

1.ª Fase - APRI

(1 mês - 2018)

totalmente
presencial

2.ª Fase - CZICRI

(1 mês - 2020)

totalmente
online

3.ª Fase - Projeto PGRI

(6 meses - 2022)

presencial
e online



     

PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES DA RH4A 9 

elaborada foi disponibilizada no geoportal da APA, o Sistema Nacional de Informação sobre 

Ambiente - SNIAmb. 

 

Durante o período da participação pública foram recebidos quatro contributos através do 

portal PARTICIPA, sendo três da administração local e um a título individual. 
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2- Procedimento de Participação Pública do 
PGRI (3.ª fase) 
 

A APA, com vista a garantir o acesso à informação e promover a participação do público, 

nos trâmites da Diretiva das Inundações, divulgou o projeto do PGRI e as ações de 

participação através de meios eletrónicos. 

 

O projeto do PGRI esteve em consulta pública entre 10 de junho e 30 de dezembro de 

2022, tendo sido realizada uma sessão pública de esclarecimento aberta a todos os 

interessados e um CRH extraordinário, em que as partes interessadas foram chamadas a 

ter um papel ativo e construtivo no processo. O público foi devidamente informado das 

formas de participação que teve ao seu dispor. Toda a documentação esteve disponível 

no site da APA e no portal PARTICIPA, sendo ainda possível consultar a cartografia 

produzida, para os diferentes períodos de retorno, no geovisualizador do SNIAmb. 

 

A avaliação do processo de participação pública inclui: 

 A avaliação das sessões públicas realizadas; 

 Os contributos e pedidos de esclarecimento; e 

 A avaliação global, como forma de melhorar os procedimentos futuros. 

 

Os contributos decorrentes desta última fase de participação pública foram avaliados 

aferindo o seu enquadramento e a sua mais-valia efetiva para o PGRI. Neste sentido, foi 

classificada a abrangência de cada contributo, assim como exposta a decisão tomada sobre 

cada um dos temas abordados no projeto do PGRI. 

 

 

2.2- Metodologia 
 

O procedimento de participação pública do projeto do PGRI foi estruturado de modo a 

avaliar os contributos recebidos. Esta avaliação foi desenvolvida de forma detalhada, 

garantindo que todos os contributos, que se enquadram no âmbito dos objetivos do próprio 

plano, foram integrados na versão final do PGRI, realçando o papel ativo e construtivo dos 

participantes. 

 

A informação necessária ao procedimento de participação pública foi disponibilizada em 

formato digital. 

 

Para avaliar o processo de participação, usaram-se indicadores qualitativos e quantitativos 

que resultantes da informação recolhida nos inquéritos efetuados aos presentes na sessão 

pública, bem como dos contributos enviados pelos diferentes participantes. Estes 

indicadores permitem avaliar os resultados obtidos no âmbito dos mecanismos de 
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participação implementados. Para este efeito foram ainda consideradas as críticas e 

sugestões efetuadas pelos participantes das sessões de participação. 

 

A classificação dos contributos apresentados foi organizada em três níveis: 

 Dentro do âmbito, quando o conteúdo se enquadrava dentro do âmbito do PGRI; 

 Parcialmente dentro do âmbito, quando só uma parte do conteúdo se 

enquadrava dentro do âmbito do PGRI; 

 Fora do âmbito, quando o conteúdo estava fora do âmbito do PGRI. 

 

Os elementos que contribuíam para o objetivo da Diretiva das Inundações, depois de 

analisados e ponderada a sua integração na perspetiva de minimizar o risco de inundações. 

A decisão sobre esta avaliação compreende três níveis: 

 Integrado, quando o contributo, ou parte deste, demonstra o cumprimento dos 

critérios estabelecidos para o PGRI ou garante uma melhoria do relatório final; 

 Integrado parcialmente, quando o contributo, ou parte deste, apresenta 

relevância mas não cumpre integralmente os critérios estabelecidos; e 

 Não integrado, quando o contributo não acrescenta ou não se coaduna totalmente 

com os critérios estabelecidos para o PGRI. 

 

Como consequência procedeu-se à reanálise das diferentes partes do PGRI de forma a 

torna-lo mais explícito e permitir responder às observações efetuadas. 

 

Os contributos decorrentes desta última fase de participação pública e os dados das 

sessões públicas realizadas são parte integrante deste documento, estando patente nos 

anexos respetivamente identificados. 

 

Uma vez que a Diretiva das Inundações prevê a coordenação com a DQA, no âmbito da 

participação pública, esta participação foi articulada3 conforme previsto no artigo 84.º, da 

Lei da Água que define o Princípio da Participação, o Plano de Gestão de Região 

Hidrográfica (PGRH) e o PGRI estiveram em consulta pública durante o mesmo período. 

 

 

2.3- Divulgação e Disponibilização de Informação 
 

A divulgação do processo de participação pública do projeto do PGRI foi efetuada através 

do site da APA (www.apambiente.pt), do portal PARTICIPA (http://participa.pt) e na 

página do Facebook do SNIRH conforme ilustrado na Figura 3. Além desta divulgação 

geral, foram ainda efetuados convites, via e-mail, aos stakeholders para participação na 

                                           
3 Conforme o n.º 7, artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de Outubro, decreto-lei que aprova o quadro 

para a avaliação e gestão dos riscos de inundações, com o objectivo de reduzir as suas consequências 
prejudiciais, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2007/60/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de Outubro, e indo igualmente ao encontro da preocupação relativa à mitigação dos efeitos das 
inundações, estabelecida na Directiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro. 

http://www.apambiente.pt/
http://participa.pt/
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sessão regional. A informação de suporte disponibilizada era constituída pelos seguintes 

documentos: Projeto PGRI; Fichas de ARPSI e Fichas de Medida. É ainda possível 

consultar no SNIAmb (https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2 

%25BA-ciclo?language=pt-pt) a cartografia produzida para as ARPSI (Figura 4). 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 - Locais divulgação eletrónica do processo de participação pública do projeto do 

PGRI: site da APA (esquerda em cima), site do PARTICIPA (direita em cima) e página do 

Facebook do SNIRH (em baixo) 

  

https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
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Figura 4 - Geovisualizador disponível no SNIAmb que inclui a cartografia produzida 

 

 

2.4- Conselho de Região Hidrográfica 

Extraordinário 
 

As Administrações de Região Hidrográfica (ARH) em estreita articulação com o 

Departamento de Recursos Hídricos (DRH) convocaram para o dia 12 de julho de 2022, a 

realização, por videoconferência, de um CRH extraordinário conjunto, relativo aos PGRI 

das oito regiões hidrográficas de Portugal continental. Tiveram assento neste CRH os 

respetivos concelheiros e demais participantes, conforma lista no Anexo I, representantes 

das entidades da Administração Pública central, dos municípios, das entidades gestoras 

de serviços de águas de nível municipal ou multimunicipal, dos principais utilizadores (ou 

entidades representativas) relacionados com o uso consumptivo e não consumptivo da 

água e dos sectores da atividade económica, bem como das organizações técnicas, 
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científicas e não-governamentais representativas dos usos da água na região hidrográfica 

e, ainda, das individualidades de reconhecido mérito, prestígio académico ou profissional 

com particular incidência na área territorial de cada CRH. Além destes estiveram 

representadas as entidades que integram a Comissão Nacional da Gestão dos Riscos de 

Inundações. Na Figura 5 está esquematizada a proposta da ordem de trabalhos. 

 

 

Figura 5 - Ordem de trabalhos do CRH extraordinário 

 

A sessão foi coordenada pelo Vice- Presidente da APA que efetuou uma apresentação 

sumária sobre os PGRI, enquadramento legal e institucional, os seus objetivos e o 

Programa de Medidas. 

 

Durante esta sessão, foram discutidos vários temas, salientando-se a articulação do PGRI 

com os outros IGT, as medidas naturais de retenção de água e as alterações climáticas. 

Na Figura 6 apresenta-se um resumo das intervenções efetuadas com relevância para o 

PGRI, bem como a natureza das instituições que intervieram. 

 

APA

DRH

• Metodologia de desenvolvimento do PGRI; e

• Articulação entre os PGRI e outros instrumentos de gestão territorial.

CRH 
Norte

• Caracterização das Regiões Hidrográficas do Minho e Lima (RH1), do 

Cávado, Ave e Leça (RH2) e do Douro (RH3); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.

CRH 
Centro

• Caracterização da Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis 

(RH44A); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.

CRH 
Tejo

• Caracterização da Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste 

(RH5A); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.

CRH 
Alentejo

• Caracterização da Região Hidrográfica do Sado e Mira (RH6) e do 

Guadiana (RH7); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.

CRH 
Algarve

• Caracterização da Região Hidrográfica das Ribeiras do Algarve (RH8); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.
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Figura 6 - Sumário das intervenções no CRH extraordinário por natureza do participante 

 

 

2.5- Sessão Regional 
 

No âmbito do procedimento de participação pública foi realizada uma sessão pública de 

esclarecimento, de apresentação e discussão do projeto do PGRI da Região Hidrográfica 

do Vouga, Mondego e Lis (RH4A), evento de participação livre aberta a todos os 

interessados, para formular pedidos de esclarecimento ou enviar contributos. 

 

A APA, através do seu departamento da ARH do Centro, em estreita articulação com o 

DRH, promoveu no dia 13 de outubro de 2022, em formato híbrido, a sessão de 

participação pública do PGRI da RH4A, cujo programa está ilustrado na Figura 7. 

  

• O PGRI à luz dos IGT é um programa e não um plano; e

• a relação entre as ARPSI e as zonas ameaçadas pelas cheias e as zonas 

ameaçadas pelo mar na REN.

Administração Regional

• Medidas naturais de retenção de água, de renaturalização fluvial e de 

correção de erosão, em detrimento das medidas cinzentas extremamente 

impactes com potenciais impactes no estado nas massas de água.

Instituições de Ensino Investigação

• A articulação entre os diferentes IGT;

• maior desenvolvimento das questões relacionadas com as alterações 

climáticas; e

• tipo de informação a ser incluída para o PDM, nomeadamente: a 

utilização da carta de perigosidade ou a carta de risco; e qual o período 

de retorno a considerar de 20 anos ou de 100 anos.

Administração Local
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Figura 7 - Programa da sessão pública do projeto do PGRI da RH4A 

 

As inscrições na sessão foram efetuadas através de um formulário online, de forma livre 

mas de caracter obrigatório. Este formulário integrava os seguintes campos: modo de 

participação, concelho de residência e como teve conhecimento da sessão. 

 

A avaliação do modo de participação teve em conta os seguintes aspetos: 

 Forma de participação na sessão: a título individual ou em representação de 

uma entidade/organização, com identificação desta última; 

 Meio de participar na sessão: presencial ou por videoconferência. 
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Foi ainda recolhido o nome e e-mail dos inscritos, para futuros contactos sobre o PGRI, 

assim com o respetivo consentimento sobre o tratamento dos dados pessoais para fins 

estatísticos no âmbito do processo de participação pública da 3.ª fase da elaboração do 

PGRI. Os dados recolhidos foram sistematizados através do tratamento da informação da 

ficha de inscrição. 

 

A sessão da RH4 contou com 66 participantes, sendo que 30% participaram a título 

particular e 70% dos participantes estiveram em representação de uma 

entidade/organização, como destacado na Figura 8. Do total de participações, 86% (57 

participantes) assistiram à sessão em modo remoto e os restantes 14% (9) estiveram 

presencialmente em sala. 

 

Os participantes tiveram conhecimento da sessão por cinco modos diferentes, 

destacando-se, com 83% das origem de informação, o e-mail institucional, como se pode 

verificar na Figura 76. 

 

 

Figura 8 - Participação nas sessões - forma de representação, meio de participação e 

modo de conhecimento da sessão regional 

 

Em relação às entidades representadas, estas foram classificadas em 7 domínios de ação, 

tal como se encontram representados na Figura 9. A maior participação na sessão regional 
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é de entidades da administração local (39%), seguida de participantes a título individual 

(30%). Estiveram ainda representados: organismos da administração pública regional, 

organizações profissionais, empresas, instituições de ensino/investigação e ONGA. 

 

 

Figura 9 - Natureza das entidades que participaram na sessão regional da RH4A 

 

A análise efetuada permite verificar que a participação a da administração local teve 

grande representatividade o que demonstra um interesse crescente das entidades de 

âmbito local nas temáticas da água. 

 

A avaliação das sessões públicas foi efetuada recorrendo aos inquéritos efetuados aos 

participantes sobre as seguintes questões, tendo estas uma escala de 1 a 5, em que 1 

corresponde a “discordo” e 5 corresponde a “concordo”: 

1. Houve uma adequada divulgação da sessão? 

2. A sessão foi esclarecedora? 

3. A informação disponibilizada foi adequada? 

4. A moderação da sessão contribuiu para dinamizar o debate? 

5. A possibilidade de participação de forma presencial ou por videoconferência é uma 

mais-valia? e 

6. Estou disposto a participar em outras iniciativas com estas características? 

 

Da análise efetuada foram contabilizadas 54 respostas válidas ao inquérito de avaliação, 

o que corresponde a 82% das respostas. Cerca de 44% das respostas correspondem à 

classificação 5 às afirmações supramencionadas, aproximadamente 43% à classificação 4, 

11% à classificação 3 e as restantes respostas à classificação 2 e 1, Figura 10. 

 



     

PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES DA RH4A 20 

 

Figura 10 - Respostas de acordo com a classificação atribuída às questões relativas ao 

conteúdo da sessão pública 

 

A distribuição das classificações diferiu bastante consoante as questões, sendo que as 

melhores classificadas foram as questões 5 e 6 (com classificações médias de 4,7), o 

que revela uma predisposição para que se realizem mais sessões, quer seja na forma 

presencial ou por videoconferência. 

 

A análise dos dados recolhidos permite interpretar que a informação disponibilizada 

(questão 3) poderá ser melhorada, uma vez que foi a questão que obteve menor 

classificação média. 

 

Embora as opiniões expressas nas participações no formulário online não possam 

extrapolar-se para o universo de público interessado, por ter sido em número reduzido, 

conclui-se que os participantes estão disponíveis em participar em outras iniciativas. Por 

conseguinte, importa promover uma maior divulgação das sessões, bem como 

disponibilizar informação mais clara e esclarecedora. 
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3- Contributos Recebidos 
 

No âmbito do processo de participação pública, os contributos recebidos são o elemento 

chave e de suporte às potenciais alterações e/ou melhorias que possam ser realizadas no 

PGRI. Pois através da relevante participação é possível integrar na tomada de decisão as 

sugestões apresentadas pelos interessados, fazendo do envolvimento destes, o ponto de 

partida para o sucesso do processo de participação pública. 

 

Os contributos recebidos encontram-se integralmente no Anexo II. Por sua vez, sua a 

análise e tratamento está sistematizada nas Fichas de Contributos, Anexo III. 

 

 

3.1- Análise Global dos Contributos 
 

Os contributos recebidos foram classificados tendo em conta: o participante 

(identificação e natureza); a forma de participação (portal PARTICIPA, ofício e e-mail); 

e a tipologia do contributo4, conforme consta no Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Listagem dos participantes da RH4A 

Participante 
Forma de 

participação 

Tipologia do 

contributo 
Identificação Natureza  

Comunidade Intermunicipal da 

Região de Coimbra 

Comunidade 

Intermunicipal 
PARTICIPA Discordância 

Confederação dos Agricultores 

de Portugal 
Confederação PARTICIPA Discordância 

Direção Regional de Agricultura 

e Pescas do Centro 

Administração 

regional 
PARTICIPA Geral 

Docapesca - Portos e Lotas, 

S.A. 
Empresa pública PARTICIPA Geral 

Joaquim Gaia Individual PARTICIPA Sugestão 

Município da Figueira da Foz Administração local PARTICIPA 
Proposta 

concorrente 

Município da Murtosa Administração local PARTICIPA Discordância 

Município de Aveiro Administração local PARTICIPA Discordância 

Município de Ílhavo Administração local PARTICIPA Discordância 

                                           
4 Tipologia é um campo exclusivo proveniente da plataforma PARTICIPA. Está pré-preenchido com as seguintes 

opções: concordância; discordância; geral; proposta concorrente; reclamação; e sugestão. 
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Participante 
Forma de 

participação 

Tipologia do 

contributo 
Identificação Natureza  

Município de Leiria Administração local PARTICIPA Sugestão 

Município de Mira Administração local PARTICIPA Sugestão 

Município de Soure Administração local PARTICIPA Sugestão 

Pedro Brito Individual PARTICIPA Sugestão 

Turismo de Portugal, I.P. 
Administração 

central 
PARTICIPA Sugestão 

 

Os contributos recebidos, de acordo com a classificação atribuída pelo participante, 

distribuem-se pelas seguintes tipologias estabelecidas no portal PARTICIPA: “Sugestão” 

(43%) “Discordância” (36%), “Geral” (14%) e “Proposta Concorrente” (7%), Figura 11. 

 

 

Figura 11 - Tipologia dos contributos da RH4A 

 

Quanto à natureza dos participantes, constata-se que metade dos contributos são da 

administração local, Figura 12. Esta participação ativa dos municípios abrangidos pelas 

ARPSI desta RH demonstra o interesse das entidades locais nas propostas do PGRI, 

principalmente no que concerne à gestão do seu território. 
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Figura 12 - Natureza dos participantes da RH4A 

 

Relativamente à incidência dos temas abordados nos contributos a sua maioria incidiu em 

temas de categoria “Gerais” e “Técnica” (articulação com os IGT me Progrma de Medidas), 

Figura 13. 

 



     

PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES DA RH4A 25 

 

Figura 13 - Principais temas dos contributos da RH4A por natureza do participante 

 

  

• Temas técnicos: articulação com os IGT.

Administração central

• Temas metodológicos.

Administração regional

• Temas metodológicos;

• temas técnicos: cartografia, Programa de Medidas, gestão de 

emergências e articulação com os IGT; e

• temas gerais.

Administração local

• Temas técnicos: Programa de Medidas e articulação com os IGT; e

• temas gerais;

Comunidade intermunicipal

• Temas técnicos: cooperação internacional, Programa de Medidas;

• temas gerais; e

• outros temas não relacionadas com os PGRI.

Confederação

• Temas técnicos: articulação com os IGT.

Empresa pública

• Temas gerais; e

• outros temas não relacionadas com os PGRI.

Individual
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3.2- Contributos Recebitos 
 

Foi realizada uma apreciação do teor dos contributos avaliando, numa primeira fase, se a 

respetiva participação está dentro do âmbito da Diretiva das Inundações, para depois 

numa segunda fase avaliar a sua pertinência, à luz das disposições legais nacionais e 

comunitárias, para poderem ser vertidos na versão final do PGRI. 

 

Assim, da avaliação do âmbito dos contributos recebidos (Quadro 2 e Figura 14), 

constata-se que cerca de 79% foram classificados dentro do âmbito e os restantes fora do 

âmbito (21%). 

 

Quadro 2 - Âmbito dos contributos por participante 

Identificação do participante Âmbito 

Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra Dentro do Âmbito 

Confederação dos Agricultores de Portugal Dentro do Âmbito 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro Fora do Âmbito 

Docapesca - Portos e Lotas, S.A. Dentro do Âmbito 

Joaquim Gaia Fora do Âmbito 

Município da Figueira da Foz Dentro do Âmbito 

Município da Murtosa Dentro do Âmbito 

Município de Aveiro Dentro do Âmbito 

Município de Ílhavo Dentro do Âmbito 

Município de Leiria Dentro do Âmbito 

Município de Mira Fora do Âmbito 

Município de Soure Dentro do Âmbito 

Pedro Brito Dentro do Âmbito 

Turismo de Portugal, I.P. Dentro do Âmbito 

 

 

Figura 14 - Âmbito dos contributos do PGRI da RH4A 
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Por sua vez, os contributos recebidos atendendo ao seu conteúdo e relevância nos 

diferentes temas foram integrados no PGRI conforme consta na Figura 15. Pela análise 

desta figura, observa-se que os contributos “integrados” e “integrados parcialmente” 

abrangem cerca de 68% dos temas, que são essencialmente temas gerais e temas 

técnicos, nomeadamente articulação dos IGT. 

 

 

Figura 15 - Forma de integração dos contributos no PGRI da RH4A 

 

No Quadro 3 são apresentados os contributos, por participante, que deram origem a 

alterações na versão final no PGRI, de forma sumária. No Anexo III é exposta a análise 

detalhada e decisão sobre os vários contributos. 

 

Quadro 3 - Contributos integrados no PGRI 

Entidade Área temática Contributo integrado 

Comunidade 

Intermunicipal 

da Região de 

Coimbra 

Programa de 

Medidas 

As medidas propostas foram avaliadas no 

contexto da minimização do risco de inundações, 

tendo sido integradas as medidas com relevância 

para a minimização do risco. Foram incluídas as 

medidas propostas, com as designações 

PTRH4APROT37 - Construção de Açude 

Automatizado no troço do encontro dos rios Anços 

e Arunca; PTRH4APREV03 - Revisão do Plano  
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Comunidade 

Intermunicipal 

da Região de 

Coimbra 

Programa de 

Medidas 

Especial de Emergência para o risco de Cheias e 

Inundações (PEECI) e modelação hidrológica das 

sub-bacias hidrográficas do território de Coimbra, 

conforme consta no Quadro n.º 50, do ponto  

8.8.5- Medidas Específicas da ARPSI de Coimbra- 

Estuário do Mondego (PTRH4AMondego01), ponto 

8 - Programa de Medidas; e nas respetivas fichas 

de Medida, Anexo III - Fichas de Medidas. 

Articulação com 

IGT 

Análise das discrepâncias entre a delimitação das 

áreas inundáveis no PGRI e noutros instrumentos 

de gestão territorial, tendo-se ponderado os 

diferentes contributos e procedido à clarificação do 

procedimento a seguir, conforme detalhado no 

subcapítulo 10.3.2 - Aspetos Cartográficos de 

Delimitação de ARPSI, capítulo 10 - PGRI e a sua 

Articulação com Outros Instrumentos de Gestão 

Territorial. 

Confederação 

dos 

Agricultores de 

Portugal 

Questões 

Gerais 

Relativamente aos aspetos abordados foi 

integrada a definição de estabelecimento, 

conforme consta em “Conceitos”. 

Município da 

Figueira da Foz 

Articulação com 

IGT 

A matriz de apoio à decisão e as normas 

associadas foram revistas, no seguimento da 

ponderação dos contributos recebidos. Procedeu-

se à clarificação dos conceitos, bem como à 

densificação das normas, conforme consta na 

matriz de apoio à decisão (quadro n.º69) e nas 

normas (Quadro n.º 70 ao Quadro n.º 78), ponto 

10.3.1- Metodologia de Integração - Matriz de 

Apoio à Decisão; foi clarificado o procedimento a 

seguir nos casos em que se verificam 

discrepâncias entre a delimitação das áreas 

inundáveis, no âmbito do PGRI e outros 

instrumentos de gestão territorial, conforme 

consta no subcapítulo “10.3.2 - Aspetos 

Cartográficos de Delimitação de ARPSI”, capítulo 

10 - PGRI e a sua Articulação com Outros 

Instrumentos de Gestão Territorial. 
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Município da 

Figueira da Foz 
Cartografia 

Os elementos expostos foram reanalisados, de 

acordo com os critérios estabelecidos no PGRI, 

tendo sido incluido o posto de abastecimento de 

combustível Gasprocar na Morraceira, conforme 

referido no Quadro n.º 50, ponto 4.4. Sintese da 

Carografia, ponto 4 - Revisão da Cartografia de 

Áreas Inundáveis e dos Riscos de Inundações e na 

respetiva Ficha de ARPSI, do Anexo II - fichas de 

ARPSI do PGRI. 

Município da 

Murtosa 

Articulação com 

IGT 

O procedimento a seguir em relação às 

discrepâncias entre a delimitação das áreas 

inundáveis no âmbito do PGRI e outros 

instrumentos de gestão territorial foi objeto de 

reanálise, tendo sido clarificado e detalhado 

conforme consta no subcapítulo “10.3.2 - Aspetos 

Cartográficos de Delimitação de ARPSI”, capítulo 

10 - PGRI e a sua Articulação com Outros 

Instrumentos de Gestão Territorial. 

Município de 

Aveiro 

Articulação com 

IGT 

Análise das discrepâncias entre a delimitação das 

áreas inundáveis no PGRI e noutros instrumentos 

de gestão territorial, tendo-se procedido à 

clarificação do procedimento a seguir, conforme 

detalhado no subcapítulo 10.3.2 - Aspetos 

Cartográficos de Delimitação de ARPSI, capítulo 

10 - PGRI e a sua Articulação com Outros 

Instrumentos de Gestão Territorial. 

Município de 

Ílhavo 

Articulação com 

IGT 

A matriz de apoio à decisão e as normas 

associadas foram revistas, no seguimento da 

ponderação dos contributos recebidos. Procedeu-

se à clarificação dos conceitos, bem como à 

densificação das normas, conforme consta na 

matriz de apoio à decisão (quadro n.º69) e nas 

normas (Quadro n.º 70 ao Quadro n.º 78), ponto 

10.3.1- Metodologia de Integração - Matriz de 

Apoio à Decisão; foi também clarificado o 

procedimento a seguir nos casos em que se 

verificam discrepâncias entre a delimitação das 

áreas  inundáveis  no  âmbito  do  PGRI  e  outros 
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Município de 

Ílhavo 

Articulação com 

IGT 

instrumentos de gestão territorial, conforme 

consta no subcapítulo “10.3.2 - Aspetos 

Cartográficos de Delimitação de ARPSI”, capítulo 

10 - PGRI e a sua Articulação com Outros 

Instrumentos de Gestão Territorial. 

Programa de 

Medidas 

As medidas propostas foram avaliadas no 

contexto da minimização do risco de inundações, 

tendo sido integradas as medidas com relevância 

para a minimização do risco. Foram incluídas as 

medidas de proteção com as designações 

PTRH4APROT13 - Proteção Marginal Nascente da 

Praia da Barra - Rua Riamar; PTRH4APROT14 - 

Proteção Marginal Nascente da Rua do 

Sul/Gafanha da Boavista ao limite com o município 

de Vagos; PTRH4APROT15 - Proteção marginal 

poente da rua do Sul - Gafanha de Aquém; 

PTRH4APROT18 - Recuperação da margem da Ria 

de Aveiro no troço Costa Nova – Vagueira; 

PTRH4APROT19 - Recuperação da margem da Ria 

de Aveiro no troço da Via da Ria (entre a A25 e a 

rotunda); PTRH4APROT20 -Recuperação da 

margem da Ria de Aveiro no troço Gafanha da 

Encarnação - Gafanha do Carmo (inclusive): 

caminho do praião PTRH4APROT21 - Recuperação 

da margem da Ria de Aveiro no troço Ponte da 

Água Fria - Ponte Juncal Ancho; PTRH4APROT22 - 

Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço 

Ponte Juncal Ancho - Esteiro da Medela; conforme 

Quadro n.º48, do ponto 8.8.3- Medidas Específicas 

da ARPSI de Aveiro (PTRH4AVouga01) do ponto 8 

- Programa de Medidas e nas respetivas fichas de 

Medida, Anexo III – Fichas de Medidas do PGRI. 

Município de 

Leiria 
Cartografia 

Os elementos expostos referidos foram analisados 

atendendo aos critérios estabelecidos no PGRI. 

Foram considerados os elementos expostos: 

captações subterrâneas abrangidas pelos 

perímetros de proteção para a águas de consumo 

humano - Carvide (2 captações), São Romão (1  
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Cartografia 

captação), Golpilheira-Batalha (4 captações), 

Reixida (2 captações) e Vieira (4 captações); 

Escola Profissional de Leiria, Serviços municipais 

de proteção civil de Leiria, Bombeiros Sapadores 

de Leiria, Cruz Vermelha, Casa de Repouso Lar de 

São José, EB1 do Arrabalde da Ponte e Lar de S. 

Francisco, conforme referido no Quadro n.º 20, 

ponto 4.4. Sintese da Carografia, ponto 4 - 

Revisão da Cartografia de Áreas Inundáveis e dos 

Riscos de Inundações e na respetiva Ficha de 

ARPSI, do Anexo II - fichas de ARPSI do PGRI. 

Programa de 

Medidas 

As medidas propostas foram avaliadas no 

contexto da minimização do risco de inundações, 

tendo sido integradas as medidas com relevância 

para a minimização do risco de inundações. Foram 

incluídas as medidas de proteção e prevenção, 

com as designações PTRH4APROT65 - Bacia de 

Retenção (Parque Lis/Sirol), PTRH4APREP62 - 

Plano de Emergência Interno (PEI) da Casa de 

Repouso Lar de São José, PTRH4APREP63 - Plano 

de Emergência Interno (PEI) da Creche O Ninho, 

PTRH4APREP64 - Plano de Emergência Interno 

(PEI) da Cruz Vermelha Portuguesa - Leiria, 

PTRH4APREP65- Plano de Emergência Interno 

(PEI) da EB1 Arrabalde da Ponte, PTRH4APREP66 

- Plano de Emergência Interno (PEI) da ETAR de 

Olhalvas, PTRH4APREP68 - Plano de Emergência 

Interno (PEI) da Escola Profissional de Leiria, 

PTRH4APREP72 - Plano de Emergência Interno 

(PEI) do Lar de São Francisco; conforme 

apresentado no Quadro n.º53, do ponto 8.8.8 - 

Medidas Específicas da ARPSI de Leiria 

(PTRH4ALis01) do ponto 8 - Programa de Medidas 

Município de 

Leiria 

Programa de 

Medidas 

e nas respetivas fichas de Medida, Anexo III - 

Fichas de Medidas do PGRI. 

Articulação com 

IGT 

O procedimento a seguir em relação às 

discrepâncias entre a delimitação das áreas 

inundáveis no âmbito do PGRI e outros 

instrumentos  de  gestão  territorial  foi  objeto  de  
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Município de 

Leiria 

Articulação com 

IGT 

reanálise, tendo sido clarificado e detalhado 

conforme consta no subcapítulo “10.3.2 - Aspetos 

Cartográficos de Delimitação de ARPSI”, capítulo 

10 - PGRI e a sua Articulação com Outros 

Instrumentos de Gestão Territorial. 

Turismo de 

Portugal, I.P. 

Articulação com 

IGT 

Reanálise da matriz em termos de conceitos 

considerados e das normas conforme estabelecido 

no quadro n.º 70, no ponto 10.3.1- Metodologia 

de Integração - Matriz de Apoio à Decisão. 

 

Ainda no âmbito dos contributos recebidos, para além do descrito no Quadro 3, foram 

aceites as sugestões e correções para melhoria e clarificação da informação apresentada 

no projeto de PGRI. Foram, também, feitas atualizações de caracter legislativo. Para 

consulta de informação mais detalhada, devem ser consultadas as Fichas de Contributos 

(Anexo III). 
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4- Síntese 
 

A avaliação do procedimento de participação pública do PGRI do 2.º ciclo é positiva, 

demonstra um interesse e uma consciencialização crescentes sobre as temáticas do risco. 

 

O processo de participação pública potenciou uma melhoria no PGRI, ajudando a clarificar 

alguns conceitos e aspetos normativos, nomeadamente os relacionados com a articulação 

com os IGT. 

 

A identificação dos pontos fracos e fortes deste processo de participação pública, assim 

como das ameaças e das oportunidades existentes constitui uma mais-valia importante 

para os futuros procedimentos de participação pública a promover pela APA. Neste 

contexto o Quadro 4 apresenta a análise SWOT desenvolvida. 

 

Quadro 4 - Análise SWOT do processo de participação pública 

Pontos fracos Ameaças 

Fracas taxas de participação pública em 

Portugal, fraco envolvimento da sociedade 

civil e população em geral em todo o 

processo. 

Falta de recursos humanos, financeiros e 

logísticos, vocacionados e direcionados 

para a implementação do processo de 

participação pública. 

Processo de mobilização da população para 

a participação pública é pouco atrativo, 

sendo mais difícil a mobilização quando o 

país atravessava uma situação de seca. 

Abordagem de questões macro e 

demasiado técnica afasta participantes que 

pretendem expor/resolver questões 

particulares ou muito específicas. 

Processo muito direcionado ao setor 

público (Administração Central, Regional e 

Local). 

Linguagem muito técnica. 

Forma e os meios como é disponibilizada a 

informação é pouco atrativa. 

Baixa compreensão sobre a informação 

disponibilizada e baixo interesse de 

participação. 
 

Pontos fortes Oportunidades 

Divulgação de informação nos vários 

canais/plataformas existentes, em 

particular no PARTICIPA, assegurou a 

transmissão e disseminação do 

conhecimento. 

Aumentar o conhecimento partilhado do 

risco de inundações e do papel dos vários 

organismos na gestão do risco. 
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Pontos fortes Oportunidades 

Envolvimento ativo e participativo de 

entidades e cidadãos nos processos de 

planeamento, tomada de decisão e 

implementação de ações. 

Promover processos de tomada de decisão 

mais sustentados, diminuindo os conflitos 

por desconhecimento ou falta de 

informação e procurar consensos. 

Partilha de responsabilidades entre 

setores/Administração. 

Promover a liberdade de expressão, a 

democracia participativa e a 

responsabilização das entidades e 

cidadãos. 

Versatilidade e criatividade das formas e 

recursos utilizados para incentivar e 

convidar a participação civil. 

Desenvolver sessões de participação 

dirigidas a grupos de interesse, procurando 

o contacto direto ou massivo dos meios e 

formas de comunicação. 

Melhoria do conhecimento sobre 

inundações com a implementação do 2.º 

ciclo de planeamento. Transmissão à 

proteção civil e às outras entidades 

envolvidas na gestão das emergências, 

desse conhecimento para a tomada de 

decisão. 

Promover ações imediatas após eventos de 

inundações para sensibilizar o público das 

suas causas e consequências através dos 

principais órgãos de comunicação social. 

Maior tomada de consciência sobre o risco 

associado ao uso/ocupação do território 

em ARPSI. Repensar a ocupação destas 

áreas de uma forma mais integrada e 

garantir a proteção de pessoas e bens, do 

ambiente e atividade económicas. 

Divulgação das medidas tomadas para 

minimizar os efeitos das inundações, 

salientando a importância da prevenção e 

da preparação. 

 

Apesar das melhorias que se tem verificado, existe ainda um caminho a percorrer no que 

concerne à sensibilização do público para uma participação mais ativa, com um maior 

envolvimento no processo de decisão. 

 

Neste sentido, e para promover essa maior disseminação a APA tem realizado, após 

eventos de inundações, ações com os principais órgãos de comunicação social de 

esclarecimento destes eventos e das suas consequências, bem como as medidas tomadas 

para minimizar os seus efeitos, articulação estabelecida com outras entidades, 

nomeadamente a proteção civil e ainda salientar a importância da prevenção e da 

preparação, quer por parte dos diferentes agentes envolvidos, quer por parte da 

população, conforme ilustra Error! Reference source not found.. Para a gestão dos 

eventos de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 foi já utilizada toda a informação recolhida 

no âmbito do 2.º ciclo de planeamento. 
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Figura 16 - Ação de esclarecimento junto da comunicação social após eventos de cheias 
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Anexo I- Entidades Participantes no CRH 
Extraordinário 
 

Entidades 

ABLGVFX - Associação de Defesa da Lezíria Grande de Vila Franca de Xira 

ABMG - Águas do Baixo Mondego e Gândara, E.I.M., S.A. 

AEPSA - Associação das Empresas Portuguesas para o Sector do Ambiente 

Águas do Algarve, S.A. 

Águas do Centro Litoral, S.A. 

Águas do Norte, S.A. 

Águas do Porto - Águas e Energia do Porto, E.M. 

ANEPC - Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

APA - Administração do Porto de Aveiro, S.A. 

APDA - Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de Águas 

APDL - Administração do Porto de Douro e Leixões, S.A. 

APESB - Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária e Ambiental 

APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A. 

APRH - Associação Portuguesa de Recursos Hídricos 

APS - Administração dos Portos de Sines e do Algarve, S.A. 

APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A. 

ARS LVT - Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. 

ATA - Associação Turismo do Algarve 

CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal 

CCDR Alentejo - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Alentejo 

CCDR Algarve - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Algarve 

CCDR Centro - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Centro 

CCDR Norte - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 

CCISP - Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos 

CIMAC - Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 
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Entidades 

CRA-ANEPC - Comando Regional Alentejo da Autoridade Nacional de 

Emergência e Proteção Civil 

CREPC-ANEPC - Comando Regional de Emergência e Proteção Civil do Algarve 

da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

DGADR - Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

DGAE - Direção-Geral das Atividades Económicas 

DGRM - Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 

DRAAC - Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, Madeira 

DRAP Alentejo - Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo 

DRAP Algarve - Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve 

DRAP LVT - Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo 

DRCNF Algarve - Direção Regional da Conservação da Natureza e Florestas do 

Algarve 

DROTRH - Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos 

Hídricos, Açores 

EAmb - Esposende Ambiente, E.M. 

EDIA - Empresa de Desenvolvimento e Infra-estruturas do Alqueva, S.A. 

EDP - Energias de Portugal, S.A. 

ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 

ERT-RL - Entidade Regional de Turismo da Região de Lisboa 

FCT-NOVA - Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade NOVA de 

Lisboa 

FENAREG - Federação Nacional de Regantes 

FEUP - Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto 

Formosa - Cooperativa de Viveiristas da Ria Formosa, C.R.L. 

GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente 

GNR - Guarda Nacional Republicana 

IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

ICNF - Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 

IPMA - Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P. 

IPP - Instituto Politécnico de Portalegre 

IST - Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa 

Município da Batalha 
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Entidades 

Município da Figueira da Foz 

Município da Lourinhã 

Município da Murtosa 

Município de Alcanena 

Município de Alcobaça 

Município de Aljezur 

Município de Barcelos 

Município de Castro Marim 

Município de Chaves 

Município de Coimbra 

Município de Condeixa-a-Nova 

Município de Esposende 

Município de Estarreja 

Município de Idanha-a-Nova 

Município de Ílhavo 

Município de Loulé 

Município de Miranda do Corvo 

Município de Olhão 

Município de Ovar 

Município de Palmela 

Município de Peso da Régua 

Município de Porto de Mós 

Município de Santarém 

Município de Santo Tirso 

Município de São Pedro do Sul 

Município de Silves 

Município de Soure 

Município de Viana do Castelo 

Município de Vila Franca de Xira 

Município de Vila Nova da Barquinha 

Município de Vila Nova de Famalicão 

Município de Vila Nova de Gaia 
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Entidades 

Município de Vila Velha de Ródão 

Município do Seixal 

Navigator Pulp Setúbal, S.A. 

NERA - Associação Empresarial Região do Algarve 

Oikos - Associação de Defesa do Ambiente e do Património da Região de Leiria 

Orem dos Engenheiros 

Representação individual 

SEPNA - Serviço de Proteção da Natureza e do Ambiente da GNR 

Simbiente Açores - Engenharia e Gestão Ambiental 

The Navigator Company 

TTerra - Engenharia e Ambiente, Ld.ª 

Turismo Centro de Portugal 

Turismo de Portugal, I.P. 

Turismo do Alentejo e Ribatejo 

Turismo do Algarve 

Universidade de Aveiro 

Universidade de Coimbra 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

Universidade do Algarve 

Universidade Fernando Pessoa 
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Anexo II- Contributos 
 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE COIMBRA ....................................... 44 

CONFEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES DE PORTUGAL .............................................. 53 

DIREÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO CENTRO ................................. 57 

DOCAPESCA - PORTOS E LOTAS, S.A. .................................................................... 59 
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MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ ......................................................................... 63 

MUNICÍPIO DA MURTOSA ..................................................................................... 76 

MUNICÍPIO DE AVEIRO ........................................................................................ 79 

MUNICÍPIO DE ÍLHAVO ........................................................................................ 90 
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Direção Regional de Agricultura e Pescas 
do Centro 
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Docapesca - Portos e Lotas, S.A. 
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Joaquim Gaia 
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Município da Figueira da Foz 
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Município de Ílhavo 
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Turismo de Portugal, I.P. 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 

Tipo: Comunidade Intermunicipal 

Contributo sumário 

Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra (CIM Região de Coimbra) verifica 

inconsistências na comparação das delimitações das áreas do PGRI e dos vários instrumentos de 

gestão territorial da região. Propõe e solicita reavaliação de um conjunto de medidas por região 

e município. 

Tipologia: Discordância 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

A CIM Região de Coimbra considera “ser importante definir como medida nacional existir a 

integração dos dados das estações hidrométricas instaladas pelas Comunidades Intermunicipais 

na rede nacional, dado que existiram projetos POSEUR que financiaram a aquisição destes 

equipamentos instalados desde 2018 e que ainda não estão interligados com a rede nacional; 

Relativamente às medidas específicas da ARPSI de Coimbra-Estuário do Mondego importa referir 

a necessidade de: 

 Elaborar um Plano Especial de Emergência e Proteção Civil para Cheias e Inundações na 

Sub-Região de Coimbra; 

 Promover a gestão de espécies exóticas invasoras junto à Estação de Bombagem do Foja, 

de forma a evitar danos e constrangimentos no funcionamento da infraestrutura; 

 Reforçar a monitorização das linhas de água; 

 Construção de novo Açude Automatizado no troço do encontro dos rios Anços e Arunca; 

 Recuperação e Valorização das galerias ripícolas do rio Anços e Ega; e 

 Proceder à instalação de um sistema de videovigilância na zona costeira entre Figueira da 

Foz e Mira para monitorização das inundações costeiras e reforço das ações de prevenção 

de riscos para pessoas e bens.” 

Análise Decisão 

O Programa de Medidas tem por objetivo a minimização do risco das 

inundações na ARPSI, considerando diferentes tipologias de medidas. Por 

outro lado, algumas das medidas propostas tem melhor enquadramento 

no PGRH. Assim, foram integradas:  

- Elaborar um Plano Especial de Emergência e Proteção Civil para 

Cheias e Inundações na Sub-Região de Coimbra; e 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

- Construção de novo Açude Automatizado no troço do encontro dos rios 

Anços e Arunca. 

Integrado 

parcialmente 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“Após avaliação das shapefiles relativas à delimitação da área inundada por parte dos municípios 

abrangidos por esta comunidade intermunicipal, constata-se que as áreas definidas não 

coincidem com as áreas inundáveis constantes em alguns Planos Municipais de Emergência e 

Proteção Civil e de outros instrumentos de gestão territorial, pelo que é essencial revisitar este 

processo, de forma a garantir que todas as áreas inundáveis estão devidamente identificadas e 

cartografadas.” 

Análise Decisão 

Sobre as eventuais discrepâncias entre a cartografia do PGRI e outras 

delimitações de áreas inundáveis, no capítulo 10.3.2 deste plano, refere-

se o seguinte: 

“Poderão ainda ocorrer casos onde se verificam imprecisões na 

cartografia da delimitação da ARPSI, decorrentes de incorreções ou 

densidade reduzida de pontos cotados na cartografia de base utilizada, 

ou decorrentes de intervenções que alteraram as condições de 

escoamento e não foram integradas na modelação hidráulica. Nestas 

situações pode ser apresentada à autoridade nacional da água uma 

delimitação da área inundada a uma escala superior à utilizada no PGRI 

e que integra os elementos acima referidos. Nestes casos deverá 

seguir-se a mesma metodologia aplicada no PGRI, ou seja: 

 A modelação hidráulica deve considerar os caudais de ponta de 

cheia obtidos na cartografia de áreas inundáveis e de risco de 
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Questões técnicas identificadas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

inundações, consultar o Anexo II; 

 Deve ser realizada a modelação hidráulica para obtenção dos 

parâmetros hidrodinâmicos, altura e velocidade do escoamento, 

cálculo da perigosidade conforme definido no PGRI; 

 A modelação hidráulica do escoamento superficial na área 

inundada deve ser realizada com modelos bidimensionais, usando 

como condições de fronteira os caudais de cheia constantes do 

Anexo II, e a influência de maré onde pertinente; 

 A delimitação de pormenor obtida deverá ser sujeita ao parecer 

da APA; 

 Após aprovação da delimitação revista esta pode conduzir à 

revisão da ARPSI” 

As orientações acima, devem ser seguidas pelos municípios, caso 

encontrem discrepâncias. 

Não integrado 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

“- Na análise aos eventos de inundação na RH4A, no período entre 2011 e 2018 (Figura 12), 

parece que deveriam estar identificados os municípios da Figueira da Foz e Soure, na medida em 

que ocorreram eventos com impactos significativos na população, no ambiente, nas atividades 

económicas e no património, conforme está identificado na Figura 10 e 11; 

- No quadro 7 relativo a Caudais instantâneos máximos anuais na RH4A, registados na base de 

dados do SNIRH, considera-se necessário o registo dos caudais registados nos anos de 2016 e 

2019; 

(…) 

- Na figura 40 é apresentada a rede de estações do SVARH, no entanto não se percebe porque 

motivo as estações que são propriedade da CIM RC e que foram instaladas no âmbito de um 

projeto POSEUR submetido com o parecer favorável da APA não integram esta rede, dado que 

são estações que estão em funcionamento, com manutenção permanente, e que podem 

contribuir com dados para a rede nacional, tal como acontece atualmente com os dados que 

migram das estações meteorológicas da CIM RC para o IPMA.” 
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Questões gerais identificadas 

Análise Integração 

Relativamente à Figura 12, foi assinalado o município 

da Figueira da Foz. Contudo, para o município de 

Soure não houve reporte de eventos aquando da 

realização da 1ª fase da Diretiva das Inundações, a 

Avaliação Preliminar dos Riscos de Inundações. 

O Quadro 7 foi atualizada apenas com os eventos de 

inundação ocorridos até 2018. 

O SVARH é um sistema cuja rede de estações que o 

integram tem que ter uma serie histórico com registos 

superiores a 10 anos de dados, para validação das 

várias estatísticas necessárias ao sistema. Contudo 

podem integrar a base de dados do SNIRH. 

Parcialmente Integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Confederação dos Agricultores de Portugal 

Tipo: Confederação 

Contributo sumário 

A Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP) destaca a grande expressão que as atividades 

económicas que se dedicam à agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca têm no 

território. Sugere a coordenação internacional e nacional entre diferentes setores; a articulação 

com outras entidades para obtenção de dados; a determinação de um índice de vulnerabilidade 

associada a estas atividades específicas; a relevação de como a atividade que promove medidas 

verdes; a maior expressão para infraestruturas para controlo de caudais e infraestruturas 

hidroagrícolas (implementação e manutenção), nomeadamente aquelas de engenharia agrícola 

que são construídas e mantidas por particulares. 

Tipologia: Discordância 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação Internacional 

Contributo 

“…seria desejável uma maior transparência na divulgação da articulação que é realizada no 

âmbito da CADC5 para otimizar a gestão de situações de cheia e inundação e, assim, reduzir os 

riscos associados a este tipo de situações.” 

Análise Decisão 

A gestão de eventos de cheias e inundações em bacias partilhadas com 

Espanha é realizada em estreita articulação com cada Confederação 

Hidrográfica. Conforme estabelecido no n.º 4, do artigo 18º, da CADC: 

“As Partes comprometem-se a comunicar, em tempo real, durante as 

situações de alarme de cheia, os dados de que disponham sobre 

precipitação, caudais, níveis, situação de armazenamento das albufeiras 

e condições da sua operação, para apoiar a adoção das estratégias de 

gestão mais adequadas e a coordenação dessas estratégias.” 

Existe partilha de dados e alertas em tempo-real, a gestão das descargas 

das barragens é articulada entre os dois países por forma a minimizar os 

impactos a jusante. A APA disponibiliza esta informação no SVARH, 

acessível a todos os agentes de proteção de civil e algumas associações 

de regantes (quando solicitado). 

Estas ações são de âmbito da gestão de emergência, pelo que a 

comunicação à população é feita pela autoridade de proteção civil. 

Não integrado 

Programa de Medidas 

Contributo 

“As medidas previstas nos PGRI pretendem contribuir para diminuir a vulnerabilidade e a 

exposição, apostando muito na prevenção para atenuar os efeitos das inundações. Neste âmbito 

seria importante apostar também na manutenção, modernização e recuperação de 

infraestruturas hidráulicas”. 

                                           
5 Convenção Albufeira: Comissão para a Aplicação e o Desenvolvimento da Convenção (CADC) sobre a 

Cooperação para a Protecção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-
Espanholas. 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise Decisão 

A conservação das infraestruturas hidráulicas decorre das obrigações da 

entidade concessionária e de acordo com estabelecido no Regulamento 

de Segurança de Barragens. Conforme estabelecido neste regulamento, 

as ações de conservação, inspeção, manutenção estão devidamente 

regulamentadas, sendo os “donos de obra” as entidades responsáveis 

pela aplicação deste regulamento. 

Não integrado 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Articulação com os IGT 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

A CAP refere que: 

 Seja incluída a definição de “estabelecimentos”; 

 Caracterização do sector agrícola no Capítulo 2.4 - População e Atividades Económicas é 

insuficiente, com consequente subestimação dos impactes nas atividades económicas 

ligadas ao sector agrícola; 

 Haja a articulação com outras entidades para obtenção de dados meteorológicos e de 

registo de ocorrências; 
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Questões gerais identificadas 

Contributo (cont.) 

 Sejam desenvolvidas ou aprofundadas as vulnerabilidades associadas às atividades 

económicas, principalmente as ligadas ao setor agrícola; 

 Haja a articulação com outras entidades para obtenção de dados meteorológicos e de 

registo de ocorrências; 

 Sejam desenvolvidas ou aprofundadas as vulnerabilidades associadas às atividades 

económicas, principalmente as ligadas ao setor agrícola; 

 No Capítulo 8.4.1- Medidas Verdes, a agricultura seja relevada como atividade a promover 

no âmbito dos PGRI; 

 Seja acrescentada à coordenação internacional, uma coordenação entre diferentes 

sectores utilizadores dos recursos hídricos; e 

 Acautelada a regularidade dos caudais e o risco de sobreposição de ondas de cheia, 

questão para a qual seria essencial uma visão e coordenação intersectoriais das bacias. 

Análise Integração 

Foi integrada a definição de estabelecimento. 

Sobre a avaliação das atividades económicas potencialmente afetadas 

pelas inundações, esclarece-se que a mesma foi realizada com os dados 

oficiais disponíveis. 

Para determinação da afetação das atividades económicas foram 

utilizados três indicadores disponíveis nos Anuários Estatísticos Regionais 

2018 (AER 2018), disponibilizados pelo INE: 

 Volume de negócios; 

 Número de estabelecimentos; e 

 Pessoal ao serviço. 

Conjugando estes dados com a classificação de usos do solo 

disponibilizada pela DGT (COS, 2018) foi possível estimar um impacte 

das cheias nas atividades económicas. Contudo, importa realçar que a 

estimativa apresentada serve, apenas, como indicador de quais os 

Setores CAE que são potencialmente afetadas pelas cheias, não podendo 

ser considerada uma estimativa dos danos/prejuízos provocados pelas 

cheias. 

Relativamente à atividade agrícola, esta análise foi complementada com 

o cruzamento da informação espacial existente para os aproveitamentos 

Hidroagrícolas, cedida pela DGADR. Os danos/prejuízos nas atividades 

económicas decorrentes de inundações, não foram avaliados por não 
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Questões gerais identificadas 

Análise (cont.) Integração (cont.) 

existir uma fonte com esta informação sistematizada. No entanto a APA 

está disponível para em conjunto com as DRAP, a DGADR, as Associações 

e Confederações de agricultores passar a realizar a sistematização destes 

impactes utilizando e melhorando a plataforma já existente para o efeito. 

O PGRI prevê a implementação de uma medida “Recolha, caracterização 

e disponibilização de dados e informação sobre inundações”, que inclui a 

sistematização de dados sobre danos/prejuízos nos vários setores 

económicos.  

Sobre a partilha de dados e registo de ocorrências, a APA tem protocolos 

de partilha de dados com diversas entidades, nomeadamente o IPMA, as 

DRAP e as Câmaras Municipais. Relativamente ao registo de ocorrências, 

foi desenvolvido um formulário online com esse objetivo. 

Esclarece-se que a gestão das descargas e encaixe em albufeiras, em 

situações de cheias, é realizada de acordo com o disposto no Decreto-Lei 

nº 21/98, que cria a Comissão de Gestão de Albufeiras. No artigo 4.º, 

n.º 2, alínea a) é estabelecido que compete a esta comissão “A gestão 

coordenada das descargas, em colaboração com as entidades 

responsáveis pela exploração, incluindo, no caso das bacias 

internacionais, as autoridades espanholas, nos termos dos respetivos 

instrumentos de cooperação;” 

A coordenação das descargas efetuada pela autoridade nacional da água 

visa o desfasamento de picos de cheia, a antecipação de descargas com 

vista a aumentar a capacidade de encaixe, ou seja, as operações 

necessárias e possíveis para a minimização dos impactos. 

Relativamente às medidas verdes, o PGRI pretende destacar as medidas 

verdes na gestão das inundações, independentemente da área onde são 

implementadas, quer seja em espaço urbano, agrícola, florestal ou meio 

hídrico. 

Integrado 

parcialmente 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

Incluir a análise de cheias com origem acidental, por 

galgamento ou rutura de barragens ou de diques, em 

coordenação com a regulamentação nacional sobre 

segurança de barragens. 

A Diretiva das Inundações não prevê a 

elaboração de cartografia para situações 

de rutura de barragens. Esclarece-se 

ainda que de acordo com o Regulamento 

de Segurança de Barragens 

(Decreto-Lei n.º 344/2007, de 15 de 

outubro, artigo 50.º, é o Plano de 

Emergência Interno que deve conter: 

“d) Mapas de inundação com a 

caracterização hidrodinâmica das 

ondas de inundação para os cenários 

de acidente considerados, incluindo o 

cenário de colapso da barragem e, 

sempre que se justifique, cenários de 

descargas em fase de exploração, com 

delimitação da zona de 

autossalvamento e dos limites 

administrativos dos distritos e 

concelhos e ainda, eventualmente, 

das freguesias; 

e) Caracterização das populações, 

bens e ambiente em risco nas zonas 

afetadas pela onda de inundação, para 

o cenário de acidente mais 

desfavorável;“. 

Deste modo, é no contexto do plano 

acima referido que os mapas de 

inundação em situação de rutura de 

barragens poderão ser elaborados. 

  



PLANOS DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES 

Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis-RH4A 

2.º Ciclo de Planeamento – 2022-2027 

Ficha de Contributo 

 

PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES DA RH4A 189 

Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro 

Tipo: Administração regional 

Contributo sumário 

A Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro (DRAP C) emite parecer favorável à 

proposta do Plano de Gestão dos Riscos de Inundações na Região Hidrográfica do Douro (RH3). 

Refere apenas que foi sugerido na discussão pública do PGRI da RH4A a inclusão dos mapas de 

inundação em caso de acidente ou grandes descargas de barragens, embora tenha sido referido 

pela APA que esse não é um objetivo dos PGRI mas sim, eventualmente, dos PDM. A inclusão 

desta medida complementar é justificada pelos pontos 4, 5 e 8, do artigo 43.º da Lei da Água 

(Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro). 

Tipologia: Geral 

Abrangência: Fora do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

Sugere-se que seja incluída na cartografia as “inundações causadas por acidente ou grandes 

descargas das barragens”. 

Análise Decisão 

A Diretiva das Inundações não prevê a elaboração de cartografia para 

situações de rutura de barragens. Esclarece-se ainda que de acordo com 

o Regulamento de Segurança de Barragens (Decreto-Lei 344/2007, de 

15 de outubro, artigo 50º, é o Plano de Emergência Interno que deve 

conter: 

“d) Mapas de inundação com a caracterização hidrodinâmica das 

ondas de inundação para os cenários de acidente considerados, 

incluindo o cenário de colapso da barragem e, sempre que se 

justifique, cenários de descargas em fase de exploração, com 

delimitação da zona de autossalvamento e dos limites administrativos 

dos distritos e concelhos e ainda, eventualmente, das freguesias; 
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Questões metodológicas identificadas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

e) Caracterização das populações, bens e ambiente em risco nas 

zonas afetadas pela onda de inundação, para o cenário de acidente 

mais desfavorável;“. 

Deste modo, é no contexto do plano acima referido que os mapas de 

inundação em situação de rutura de barragens poderão ser elaborados. 

Não integrado 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Docapesca - Portos e Lotas, S.A. 

Tipo: Empresa Publica 

Contributo sumário 

São sugeridas menores restrições construtivas face à impossibilidade de relocalização das áreas 

portuárias e à importância da atividade, com um período de adaptação mínimo de 10 anos e com 

a possibilidade do promotor assumir parte do risco. 

Tipologia: Geral 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação Internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“(…) a interdição total à instalação de novos edifícios nas áreas portuárias ou a imposição de 

regras construtivas completamente disruptivas face àquelas que se têm registado nos últimos 

anos, irão traduzir-se num forte entrave ao desenvolvimento de novas atividades ou impor custos 

de investimento que tornarão essas atividades inviáveis, com as consequências socioeconómicas 

negativas que daí advenham para o país.” 

“(…) deve ser dada a possibilidade ao promotor de um projeto de internalizar uma parte desse 

risco, assumindo potenciais custos ou prejuízos que daí advenham, desde que o mesmo não 

interfira com a atividade de terceiros.” 

“Da análise ao PGRI em apreço constata-se que o mesmo impõe um conjunto alargado de 

restrições à utilização dos solos em áreas portuárias, impossibilitando assim o desenvolvimento 

de todas e quaisquer atividades nessas áreas.” 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Contributo (cont.) 

“Considera-se que o objetivo de salvaguarda e segurança de pessoas e bens como resultado de 

riscos de inundações conflituam fortemente com outros princípios fundamentais à existência 

humana, como seja por exemplo, a segurança do abastecimento alimentar.” 

“Acresce que o conjunto de riscos que são identificados nos estudos de base, têm uma 

probabilidade de ocorrências muito reduzida e um impacto com reduzida relevância, devendo por 

isso ter-se em consideração nos PGRI um prazo de adaptação, até à imposição da totalidade das 

novas regras construtivas, que não deverá ser inferior a 10 anos, período durante o qual os 

promotores deverão ter em consideração a necessidade de incorporação de algumas regras 

básicas de segurança obrigatória, mas deixando que os mesmos possam assumir, de forma 

inequívoca, a assunção de um conjunto de riscos, que acabarão por internalizar do plano de 

negócios da sua atividade, através, por exemplo, da contratação de seguros dedicados.” 

Análise Decisão 

O objetivo do PGRI é a diminuição do risco de inundação, através da 

implementação de um programa de medidas e da articulação entre este 

plano e os restantes planos territoriais. 

A metodologia proposta visa a ponderação entre os objetivos de 

desenvolvimento territorial e a salvaguarda de pessoas, atividades 

económicas, ambiente e património. Como elementos base desta 

metodologia está a perigosidade hidrodinâmica da inundação e as 

especificidades das operações urbanísticas a executar. 

Assim, esclarece-se que as operações urbanísticas em solos em áreas 

portuárias são avaliadas, de acordo com a “Matriz de Apoio à Decisão”, 

no “uso” - “Infraestruturas ligadas à água”. Neste uso e para todas as 

classes de perigosidade são admissíveis diversas operações urbanísticas, 

que ponderam a especificidade desta atividade e simultaneamente a 

salvaguarda de pessoas e bens, sem inviabilizar eventuais projetos de 

desenvolvimento. 

Relativamente à possibilidade de o promotor “internalizar parte do risco”, 

esclarece-se que o PGRI avalia o impacto das inundações nos recetores 

população, atividades económicas, ambiente e património, bem como a 

condições necessárias para a ação dos agentes de proteção civil. Esta 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

visão integral das inundações, exige a complementaridade das ações 

previstas no PGRI. 

Deste modo, o programa de medidas prevê como medida de âmbito 

nacional uma proposta legislativa para a obrigatoriedade de celebração 

de seguro que inclua o risco inundações, nas edificações em área 

inundável. Porém, para que todas as componentes de um evento de 

inundação estejam salvaguardadas é necessário complementar com 

normas de ocupação do território. 

Os cenários de inundação estudados, no âmbito da Diretiva da 

Inundações, têm probabilidade de ocorrência baixa. Contudo, importa 

esclarecer que, em cada ano, a probabilidade de ocorrer um destes 

eventos não é nula. Face aos eventos de inundação que têm ocorrido um 

pouco por toda a Europa, eventos excecionais, alguns dos quais com 

probabilidade de ocorrência baixa, fica demonstrada a necessidade 

urgente de preparar o território para os seus impactos. 

Não integrado 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Joaquim Gaia 

Tipo: Individual 

Contributo sumário 

Joaquim Gaia refere que é preciso considerar a reintrodução do castor como elemento biológico 

que devolve a vida aos rios e ribeiros, por meio da retenção de água em pequenos riachos 

(bibliografia incluída). São apresentados três ligações a páginas de informação que converge 

para a reintrodução do castor. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Fora do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 
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Questões técnicas identificadas 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

“É preciso considerar a reintrodução do castor. 

https://repositorio.iscte-iul.pt/handle/10071/21154 

https://comunidadeculturaearte.com/chama-o-

castor/ 

https://www.weforum.org/agenda/2022/09/beavers-

mitigate-climate-change-effects/” 

O contributo apesar de relevante não 

tem enquadramento no PGRI. 

  

https://repositorio.iscte-iul.pt/handle/10071/21154
https://comunidadeculturaearte.com/chama-o-castor/
https://comunidadeculturaearte.com/chama-o-castor/
https://www.weforum.org/agenda/2022/09/beavers-mitigate-climate-change-effects/
https://www.weforum.org/agenda/2022/09/beavers-mitigate-climate-change-effects/
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município da Figueira da Foz 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

Refere que o presente parecer incide essencialmente sobre a articulação do PGRI em causa com 

o Plano Diretor Municipal (PDM) da Figueira da Foz em vigor, onde se inclui a delimitação das 

áreas de risco potencial significativo de inundações e, sobre as medidas previstas que visam a 

redução das potenciais consequências das inundações. 

Sugere ainda algumas alterações às fichas de ARPSI e Programa de Medidas. 

Tipologia: Proposta Concorrente 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

O município da Figueira da Foz defende que “relativamente à medida designada como “Bypass - 

transposição de areias, de Norte para Sul, para combater a erosão costeira” (código: 

PTRH4APROT26), considera-se que o “Nível de prioridade” deverá ser “Muito Alta”, em vez de 

“Média”” (Quadro 60, pág. 154). 

Análise Decisão 

A metodologia para a definição da prioridade obedece aos objetivos 

detalhados no PGRI, capítulo 8.6, e obedecem a critérios pré-

estabelecidos, como tal, o nível final de prioridade não é passível de ser 

alterado. 

Não integrado 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

Relativamente à Ficha da ARPSI de “Coimbra – Estuário do Mondego”, o município da Fugueira 

da Foz refere que “no quadro “Edifícios Sensíveis Potencialmente Afetados” deve ser incluído o 

posto de abastecimento de combustível Gasprocar na Morraceira; (…) e no quadro “Património 

Natural e Áreas Protegidas Potencialmente Afetadas” deve ser acrescentado o Plátano da Quinta 

de Fôja - Património Natural - Árvore de Interesse Público.” 

Análise Decisão 

Os elementos expostos referidos foram analisados atendendo aos 

critérios estabelecidos no PGRI, desta forma procedeu-se à inclusão do 

posto de abastecimento de combustível Gasprocar na Morraceira 

(T1000). O Plátano da Quinta de Fôja não se enquadra na definição de 

elementos expostos da Diretiva das Inundações. 

Integrado 

parcialmente 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

O município da Figueira da Foz apresenta “propostas de alteração/correção, ao nível das medidas 

previstas (com incidência no território do concelho da Figueira da Foz) na versão em análise do 

PGRI RH4A, as quais visam a redução das potenciais consequências das inundações: 

- Pág. 136 - – No quadro 49 (medidas específicas da ARPSI de Coimbra – Estuário do Mondego), 

para a medida designada como “Ilha da Morraceira e Braço Sul do rio Mondego” (código: 

PTRHA4PROT31), falta preencher a coluna “Objetivo Operacional”, pelo que este campo deve ser 

devidamente preenchido. 

Pág. 155 – No Quadro 60 (medidas específicas da RH4A), para a medida designada como “Ilha 

da Morraceira e Braço Sul do rio Mondego” (código: PTRHA4PROT31), faltam preencher as 

colunas “Programação física prevista”, “Investimento previsto (EUR)”, “Fonte de Financiamento” 

e “Nível de prioridade”, pelo que estes campos deverão ser devidamente preenchidos. 
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Questões técnicas identificadas 

Contributo (cont.) 

- Pág. 166 – No Quadro 61 (custos e potenciais benefícios das medidas da RH4A), para a medida 

designada como “Ilha da Morraceira e Braço Sul do rio Mondego” (código: PTRHA4PROT31), falta 

preencher a coluna “Investimento previsto (EUR)”, pelo que este campo deve ser devidamente 

preenchido.” 

Por fim, refere que deverá ficar explícito que as medidas “Requalificação da ligação da rede 

pluvial no troço entre o Mercado e a Marina” e “Requalificação da ribeira de Tavarede” “só serão 

executadas mediante financiamento nacional ou comunitário. 

Análise Decisão 

O Programa de Medidas foi desenhado na perspetiva de potenciar a 

minimização do risco das inundações na ARPSI. As sugestões 

apresentadas e de pertinência para a respetiva medida foram 

consideradas.  

As fichas de medida à participação pública continham campos sem 

informação, que foi solicitada à entidade responsável pela medida como 

se referia no campo de observações, pelo que houve revisão das fichas 

de medida. 

No caso as medidas “requalificação da ligação da rede pluvial no troço 

entre o Mercado e a Marina” e “requalificação da ribeira de Tavarede” 

dado, nesta fase, não ser possível assegurar, o financiamento total a 

alocar para a concretização destas medidas, as mesmas não integram a 

versão final do PGRI. 

Integrado 

parcialmente 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

A Município da Figueira da Foz refere que "importa destacar que os Planos de Gestão dos Riscos 

de Inundações (…), segundo o atual sistema de gestão territorial, assumem a forma de 

programas setoriais, vinculando unicamente as entidades pública e, de forma indireta, os  
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Contributo (cont.) 

particulares, sendo que o conteúdo normativo destes programas, deve ser integrado nos planos 

(municipais) territoriais, os únicos que vinculam os particulares. 

(…) o parecer incide ainda sobre a “delimitação/integração das áreas inundáveis nos 

instrumentos de gestão territorial”, sendo que a versão em análise do PGRI RH4A estabelece 

uma matriz de apoio à decisão, para o cenário de probabilidade média (período de retorno de 

100 anos) de inundação, estabelecendo para potenciais usos, diferentes 

limitações/constrangimentos segundo diferentes níveis de perigosidade de inundação, 

diferenciando a área de aplicação (solo urbano e solo rústico).” 

Propõe que para “as “novas construções” se apliquem idênticas limitações/constrangimentos que 

às “reconstruções após catástrofe (inundação) ”, isto é, em solo rústico, para os níveis de 

perigosidade “média” e “baixa/muito baixa” deverá passar de “não (autorizado) ” para 

“autorizado condicionado” e, em solo urbano, para o nível de perigosidade “média”, deverá 

passar de “não (autorizado) ” para “autorizado condicionado”.” 

Refere que “o município entende que a diferenciação dos usos no solo rústico e solo urbano 

deverá ser definida em plano (municipal) territorial, isto é, as limitações/constrangimentos 

previstas no PGRI não devem ser diferenciadas por solo rústico (com especial atenção às 

categorias de solo rústico destinadas preferencialmente à construção, nomeadamente as 

categorias de aglomerados rurais, áreas de edificação dispersa, espaços de atividades industriais, 

entre outras) e urbano (apenas por nível de perigosidade), essa diferenciação, ao nível de 

uso/ocupação, compete aos planos (municipais) territoriais.” 

Refere ainda que “dada a dimensão das imprecisões cartográficas em causa, em sede de PGRI, 

para além do aperfeiçoamento a que esta cartografia deve ser sujeita face à “pixelização” e 

“vazios” que apresenta, a mesma deverá ser corrigida em função da falta de coerência na 

delimitação e extensão de várias áreas de risco potencial significativo de inundações, 

devendoesta cartografia ser sempre sujeita a um procedimento de aferição face à realidade 

territorial (limites naturais e físicos), sem prejuízo de que as situações identificadas e/ou outras 

sejam, em sede de plano municipal territorial, devidamente transpostas, ao nível da cartografia, 

para a escala municipal.” 

Análise Decisão 

Relativamente à observação de que os PGRI deverão ser designados por 

programas nos termos da legislação nacional, essa alteração não se 

realizou dado essa alteração ter reflexos a nível da Comissão Europeia,  
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

que no caso da Diretiva das Inundações continua a ser usada a 

terminologia planos. Assim, os PGRI continuam a ser designados por 

planos para facilitar a comunicação e consulta de documentos por parte 

da Comissão. Manteve-se a mesma designação por uma questão de 

coerência a nível comunitária. 

O PGRI pretende ser um instrumento de planeamento que identifica os 

territórios mais vulneráveis a inundações de magnitudes elevadas, a 

vulnerabilidade social e ambiental existente, simultaneamente propõe 

uma estratégia para redução do risco de inundações nas ARPSI. A 

concretização deste objetivo apenas é possível com redução da 

perigosidade hidrodinâmica ou com políticas de ordenamento que 

promovam a resiliência do território a este fenómeno. 

Neste contexto, a matriz de apoio à decisão foi definida para responder 

à necessidade urgente da implementação de políticas de ordenamento 

do território que integrem o risco de inundação.  

Relativamente às operações urbanísticas e ações em o solo rústico e solo 

urbano, estas são definidas no PGRI para dar cumprimento ao objectivo 

de redução do risco nas ARPSI. 

As cheias e inundações são um fenómeno natural que pode ser agravado 

em intensidade e frequência por alterações do uso do solo nas bacias 

hidrográficas. Na mitigação do risco de inundação é essencial considerar 

cada componente da equação de risco – ameaça, exposição, 

vulnerabilidade, e identificar a melhor combinação de ações que 

compreendam medidas de estruturais e de ordenamento do território. 

Nas últimas décadas tem havido uma crescente ocupação do leito de 

cheia, um aumento do solo impermeabilizado, obstruções e alterações 

nas vias de escoamento natural e um preocupante desconhecimento ou 

desconsideração do risco de inundações.  

A matriz de apoio à decisão e as normas associadas foram revistas, no 

âmbito do processo de participação pública. Sobre as propostas de 

alteração da matriz de risco enviadas pelo município da Figueira da Foz, 

houve uma integração parcial das propostas enviadas. 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

Relativamente à “pixelização” no PGRI que esteve em consulta pública 

definia-se no capítulo 10.3.2 que a aplicação da matriz de apoio à decisão 

só seria possível após processo de generalização da carta de 

perigosidade. Este procedimento foi realizado pela APA para possibilitar 

a identificação das incompatibilidades dos vários planos territoriais com 

PGRI. Os resultados da generalização ficarão disponíveis no geoportal da 

APA (SNIAmb), com acesso livre. 

O processo de generalização adotado permitiu garantir que a 

perigosidade não era subestimada, recorrendo a uma análise pericial 

para que estas características espaciais não fossem completamente 

anuladas. Os vazios foram preenchidos e as ilhas externas eliminadas, 

sempre que tal não gerava incoerência dos resultados, pelo que este 

processo foi realizado de modo a ter em conta as características de cada 

troço ARPSI. 

Integrado 

parcialmente 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

O município da Figueira da Foz indica ainda sobre a “Ficha da ARPSI de “Tamargueira”: 

• Pág. 38 – O quadro “Critérios de seleção 2.º ciclo – Evento de maior impacto” está por 

preencher. 

• Pág. 39 – Deve ser acrescentado, ao nível do património cultural potencialmente afetado, a 

Fortaleza de Buarcos – Imóvel de Interesse Público. 

• Nas págs. 2 (índice do documento) e 38, onde se lê “Tarmagueira” deverá ler-se 

“Tamargueira”.” 

Análise Integração 

As sugestões foram incluídas na versão final das Fichas 

de ARPSI do PGRI. 

Integrado 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município da Murtosa 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município da Murtosa refere que se verificam um conjunto de aspetos que deverão ser 

analisados para uma melhor adequação do plano à realidade do território, garantindo assim, uma 

melhor harmonia entre o desenvolvimento socioeconómico e a gestão dos riscos de inundações, 

sendo que o concelho da Murtosa apresenta elevada vulnerabilidade. Salienta que a análise 

apresentada foi a possível recorrendo apenas à plataforma do Sistema Nacional de Informação 

do Ambiente (SNIAMB), não tendo sido disponibilizada informação geográfica vetorial. 

Tipologia: Discordância 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: e-mail 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

“A modelação de informação que gerou as várias classes de perigosidade parece, deste modo, 

não ter tido em consideração e integrada como variável os vários investimentos e obras que o 

município tem levado a cabo ao nível da mitigação do risco de inundação no concelho. Nesta 

matéria, a Câmara Municipal da Murtosa em articulação com a Polis Litoral Ria de Aveiro - 

Sociedade para a Requalificação e Valorização da Ria de Aveiro, SA, e em constante 

acompanhamento de todos os processo por parte da APA, levou a efeito investimentos que 

rondam a dezena de milhões de euros em vários diques periféricos, pelo que o plano gera 

condicionantes em zonas na qual não se verifica o risco e a perigosidade de inundação 

estabelecida pelo modelo, existindo na realidade um risco nulo de inundação nas zonas interiores 

dos diques.” 

Análise Decisão 

A delimitação de áreas inundáveis é um processo complexo, cujo produto 

final traduz o rigor e a qualidade da informação disponibilizada de suporte 

à modelação. A informação cartográfica homologada para a modelação 

ARPSI de Aveiro foi a Cartografia topográfica digital (2015) à escala 

1:10 000 cedida pela Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro. 

Convém ter presente que qualquer obra de engenharia, em particular os 

diques mencionados, estão dimensionados para um determinado período 

de retorno. Por vezes, devido a fatores diversos, essas estruturas 

colapsam e não asseguram a função para que foram projetadas, pelo que 

a afirmação de que o risco é nulo nas zonas interiores, carece de 

demonstração e pode conduzir a uma sensação de segurança. 

Acresce que no âmbito da articulação com a Diretiva-Quadro da Ághua 

devem estas infraestruturas garantir os dispositivos que permitam lançar 

os caudais ecológicos e a passagens da ictiofauna. 

Não integrado 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

“Não obstante esta lacuna ao nível da informação geográfica, pela análise possível, verificou-se 

que os traçados e delimitação das áreas de intervenção associadas às medidas 

supramencionadas, encontram-se desfasadas da realidade a proteger, com especial destaque 

para o dique entre o Cais da Mamaparda e os Ameirinhos que deveria estar situado mais a sul, 

e o da Ponte da Varela até ao Cais do Mancão, que não se compreende a decisão da sua 

localização nos eixos da Estrada Nacional (EN109-5) e da Rua Arcebispo Cangranor. 

Salienta que dada a relevância destas medidas para o município, é importante o plano 

salvaguardar que, a área de intervenção apresentada nas fichas de medidas, não é vinculativa, 

mas apenas ilustrativa, de modo a acautelar o seu ajuste em fase posterior de projeto, com o 

rigor necessário à boa concretização das obras e dos fins propostos.” 

Análise Decisão 

Um dos elementos das fichas de medida é a localização, tendo o mesmo 

sido omisso na ficha relativo ao dique entre Ponte da Varela até ao Cais 

do Mancão entregue pelo município. Por conseguinte, a delimitação 

apresentada foi efetuada de forma indicativa com base na informação 

descritiva apresentada. Relativamente ao dique entre o Cais da 

Mamaparda e os Ameirinhos, e restantes medidas propostas, foi tida em 

conta a informação disponibilizada pelo município da Murtosa.  

Em particular, sobre o projeto do dique da Ponte da Varela até ao Cais 

do Mancão, considera-se relevante o estudo prévio elaborado pela 

câmara municipal que servirá de suporte à avaliação da concretização da 

medida. 

Todas as ações que integram o Programa de Medidas serão objeto de 

monitorização e acompanhamento. Serão elaborados relatórios 

intermédios e finais deste segundo ciclo onde consta o ponto de situação 

da execução de cada medida e eventuais as peças desenhadas (ou 

fotografias) finais. 

Integrado 

parcialmente 
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Questões técnicas identificadas 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“Para além da informação geográfica que suporta as várias medidas do plano, foi também 

solicitada por várias vezes, para o endereço de correio eletrónico anteriormente mencionado, as 

shapefiles relativas à perigosidade no período de retorno de 100 anos, que assumimos ser a 

informação a integrar os instrumentos de gestão territorial, e que potencialmente gerará fortes 

condicionantes ao desenvolvimento do território e que, por isso, entendemos que seria da maior 

importância poder avaliar os seus impactos sobrepondo as várias categorias de perigo à 

informação que integra os sistemas de informação geográfica do município. 

Assim, a análise possível nesta matéria foi feita recorrendo à plataforma do Sistema Nacional de 

Informação do Ambiente (SNIAMB), na qual se verificou a provável sobreposição do perímetro 

urbano estabelecido pelo Plano Diretor Municipal, na zona dos Pocinhos, com as classes de 

perigosidade “Baixa” e “Média” (Período de Retorno a 100 anos) do PGRI (Figura 1).” 

Análise Decisão 

O PGRI que esteve em consulta pública definia no capítulo 10.3.2 que a 

aplicação da matriz de apoio à decisão só seria possível após processo 

de generalização da carta de perigosidade. Este procedimento foi 

realizado pela APA para possibilitar a identificação das incompatibilidades 

dos vários planos territoriais com PGRI. Os resultados da generalização 

ficarão disponíveis no geoportal da APA (SNIAmb), com acesso livre, para 

que os municípios possam utilizá-la na gestão do território. 

Integrado 

parcialmente 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

“Salienta-se que a informação geográfica associada a estas medidas que abrangem os limites 

administrativos do município, e que constam das peças gráficas do plano, foram por diversas 

vezes solicitadas à APA, através do e-mail snirh@apambiente.pt, sendo que até à data da 

participação deste município tal informação imprescindível nunca foi facultada, impedindo 

objetivamente de exercermos o respetivo direito de opinião de forma rigorosa e séria sobre um 

plano que o município considera da maior importância.” 

Análise Integração 

As medidas específicas apresentadas no projeto do PGRI e com 

relevância para a minimização do risco de inundações na área de 

intervenção do município de Murtosa, resultaram das propostas 

apresentadas pelo próprio município. Neste sentido apenas se dispõe 

da informação geográfica associada às medidas que foram enviadas 

pelo município da Murtosa. 

Quando tido como relevante, foram solicitados elementos completares 

nas próprias fichas de medidas do projeto de PGRI, sem que as mesmas 

tenham sido recebidas (à data desta publicação). 

Não integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Aveiro 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município de Aveiro refere alguns aspetos a ter em conta na delimitação das áreas inundáveis. 

Tece algumas observações sobre as medidas e propõe a inclusão de algumas medidas do Plano 

Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas. Refere a existência de situações de divergência 

na articulação com os diferentes instrumentos de Gestão Territorial, realçando que algumas 

carecerão de confirmação territorial. 

Tipologia: Discordância 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

O município de Aveiro reitera algumas das considerações apresentadas na sua pronúncia 

anterior, datada de dezembro de 2020, em particular no que concerne a “representação territorial 

do limite da ARPSI - PTRH4AVouga01 e, consequentemente, à avaliação do risco. 

Refere que se mantem a delimitação “por uma linha horizontal junto “cruzamento” da A25 com 

o limite do concelho de Aveiro, sendo excluídas as áreas a montante ao longo do rio Vouga até 

ao encontro com o rio Águeda, incluindo a Pateira de Fermentelos/Requeixo” onde existem 

propostas de medidas. 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo (cont.) 

Refere que “em matéria de Património cultural potencialmente afetado, continua a ser mantido 

o imóvel “Farmácia Ala” como “em vias de classificação para monumento de interesse municipal”, 

apesar de o município de Aveiro já ter referido de não haver essa atribuição e de o mesmo não 

constar (ainda) do Atlas do Património da Direção Geral do Património Cultural (DGPC).” 

Análise Decisão 

A delimitação das ARPSI no âmbito da implementação da Diretiva das 

Inundações considera como área a delimitar, o território onde os 

prejuízos resultantes de eventos de inundações são mais significativos, 

não se restringindo aos limites administrativos. A fronteira de montante 

das ARPSI foi delimitada em função dos eventos registados e que 

observavam os critérios definidos na primeira fase de implementação da 

Diretiva das Inundações. A delimitação "por uma linha horizontal, junto 

“cruzamento” da A25 com o limite do concelho de Aveiro, teve em conta 

a secção da estação utilizada na modelação, Angeja. 

De acordo com a DGPC, o edifício da “Farmácia Ala” está identificado 

como "Em Vias de Classificação para MIM - Monumento de Interesse 

Municipal". Considerando os critérios estabelecidos no PGRI este edifício 

foi removido da lista dos elementos expostos. 

Integrado 

parcialmente 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A.  

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

O município de Aveiro tece algumas considerações sobre as medidas da ARPSI de Aveiro: 

 PTRH4APROT15 - “Qualificação da Rua da Pega e reabilitação do largo do Paraíso”, onde 

o projeto de PGRI refere o apenas o valor que o município apresentou para o 

investimento/custo total do projeto repartida pelos anos 2024 e 2025 e a prioridade da 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

medida foi calcificada como “Moderada”; 

 PTRH4APROT16 - “Reabilitação do sistema de proteção da ria de Aveiro e dos canais 

urbanos”, onde o projeto de PGRI refere os valores apresentados pelo município foram 

inscritos na respetiva ficha e a prioridade da medida foi calcificada como “Moderada”; 

Acrescenta que a área de intervenção no âmbito da implementação da medida PTRH4APROT03 

- “Projeto de requalificação e valorização da pateira de Fermentelos - ação de desassoreamento 

e regularização da lagoa da Pateira de Fermentelos" (ARPSI de Águeda), “atendendo à dimensão 

e complexidade dos trabalhos a realizar, afigura-se desproporcional o valor de investimento 

atribuído." 

O município defende ainda que a problemática associadas às espécies invasoras exóticas 

aquáticas (jacintos-de-água), que potenciam a eutrofização e desassoreamento, a ação da sua 

remoção deverá ser ocorrer em toda a extensão do rio Vouga. 

O município refere que "apesar de serem referidos itens como a necessidade de promover a 

permeabilidade de solos e apostar nas redes separativas como forma de proteger órgãos dos 

sistemas de saneamento e evitar as descargas de emergências com forte impacto no meio 

hídrico, não se verificam fichas de medidas concretas e com dimensionamento de despesa." 

Faz inda referência ao "Plano Municipal de Adaptação às Alterações climáticas" (PMAAC) aprovado 

em agosto de 2021”, e lista as seguintes medidas, “às quais correspondem fichas de ação 

específica: 

 Promover a resiliência de infraestruturas verdes e azuis promovendo a infiltração e 

diminuindo a velocidade de escoamento e risco de inundações urbanas, e ainda aliviando 

o impacto da rejeição de águas pluviais no meio recetor, muitas vezes sensível, como é o 

caso da laguna Ria de Aveiro; 

 Promover a reabilitação de ribeiras, galerias ripícolas e zonas húmidas; 

 Melhorar as condições de escoamento em zonas críticas; 

 Aumentar a área permeável do concelho com implementação de técnicas que promovam 

a recarga artificial dos aquíferos; 

 Promover a melhoria da rede e cadastro do sistema de águas pluviais, com deteção de 

caudais desviantes que contaminam o meio hídrico; e 

 Promover a preservação das dunas na frente mar, e reabilitação dos muros, motas 

naturais e zonas de margem da laguna Ria de Aveiro e Rio Vouga.” 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise Decisão 

Relativamente às medidas “Qualificação da Rua da Pega e reabilitação do 

largo do Paraíso” e “Reabilitação do sistema de proteção da ria de Aveiro 

e dos canais urbanos”, os valores de investimento são os indicados pelo 

município e a prioridade é aquela definida segundo os critérios descritos 

no capítulo 8.6 do PGRI. 

Sobre a medida “Projeto de requalificação e valorização da pateira de 

Fermentelos - ação de desassoreamento e regularização da lagoa da 

Pateira de Fermentelos”, esta encontra-se no relatório de projeto de PGRI 

tal como foi proposta pelo Município de Águeda. 

O Programa de Medidas tem por objetivo a minimização do risco das 

inundações na ARPSI, considerou-se que as medidas propostas não 

contribuíam para este objetivo da Diretiva das Inundações, pelo que não 

foram incluídas na versão final do PGRI. 

Integrado 

parcialmente 

Gestão de Emergências 

Contributo 

O município de Aveiro sublinha a importância da consequente incorporação dos PGRI nos PMEPC 

- Plano Nacional de Emergência de Proteção Civil, prosseguindo os objetivos da Estratégia 

Nacional para uma Proteção Civil Preventiva. 

Análise Decisão 

A Diretiva das Inundações prevê a integração e harmonização entre os 

diferentes planos que visam a salvaguarda de pessoas e bens, sendo de 

extrema importância a incorporação deste programas setorial em planos 

de intervenção territorial. Por conseguinte, o aspeto focado já está 

integrado na estrutura do PGRI, conforme explicitado no capítulo 9.2 do 

PGRI. 

Não integrado 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Contributo 

Refere que deve ser tido em conta que aquando “da 1.ª revisão do PDM, a APA emitiu parecer, 

designadamente, quanto à delimitação das zonas inundáveis, decorrentes da tipologia “Zonas 

Ameaçadas por Cheias” (ZAC) da REN.” 

O município de Aveiro constata que da “sobreposição da cartografia do PGRI com a da REN - 

período de retorno T20 e T100, existem algumas situações de divergência, que carecerão de 

confirmação territorial”, apresentando exemplos sob a forma de mapa. 

Análise Decisão 

A delimitação de áreas inundáveis é um processo complexo, cujo produto 

final traduz o rigor e a qualidade da informação disponibilizada de suporte 

à modelação. A informação cartográfica utilizada para a modelação da 

ARPSI de Aveiro foi a cartografia topográfica digital (2015) à escala 

1:10 000 cedida pela Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro. 

As divergências identificadas podem resultar da aplicação de modelos e 

pressupostos diferentes e informação cartográfica de base diferente. 

Contudo, no PGRI no capítulo 10.3.2, refere-se que: 

“Poderão ainda ocorrer casos onde se verificam imprecisões na 

cartografia da delimitação da ARPSI, decorrentes de incorreções ou 

densidade reduzida de pontos cotados na cartografia de base utilizada, 

ou decorrentes de intervenções que alteraram as condições de 

escoamento e não foram integradas na modelação hidráulica. Nestas 

situações pode ser apresentada à autoridade nacional da água uma 

delimitação da área inundada a uma escala superior à utilizada no PGRI 

e que integra os elementos acima referidos. Nestes casos deverá 

seguir-se a mesma metodologia aplicada no PGRI, ou seja: 

 A modelação hidráulica deve considerar os caudais de ponta de 

cheia obtidos na cartografia de áreas inundáveis e de risco de 

inundações, consultar o Anexo II; 

 Deve ser realizada a modelação hidráulica para obtenção dos 

parâmetros hidrodinâmicos, altura e velocidade do escoamento, 

cálculo da perigosidade conforme definido no PGRI; 

 A modelação hidráulica do escoamento superficial na área 

inundada deve ser realizada com modelos bidimensionais, usando  
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

como condições de fronteira os caudais de cheia constantes do 

Anexo II, e a influência de maré onde pertinente; e 

 A delimitação de pormenor obtida deverá ser sujeita ao parecer 

da APA; 

Após aprovação da delimitação revista esta pode conduzir à revisão da 

ARPSI.“ 

Integrado 

parcialmente 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

O município de Aveiro alerta para a alteração legislativa que determina que o sítio de importância 

comunitária (SIC) da Ria de Aveiro para ZEC (Decreto Regulamentar n.º 1/2020, de 16 de 

março).  

O município de Aveiro apresenta algumas sugestões de texto para a melhoria do PGRI, 

nomeadamente nas: 

 Página 41, refere-se que frente de S. Jacinto regista uma tendência de acreção da faixa 

costeira; apresentando uma reformulação da frase com a seguinte redação: "Na zona 

costeira da RH4A, devido a fatores de origem antrópica conjugados com processos de 

origem natural, verifica-se uma tendência de regressão da faixa costeira, apenas 

contrariada na frente de S. Jacinto, onde se tem registado acreção"; 

 Página 98 - Assinala a repetição de imagens; e 

 Página 111 - Refere que a imagem da Figura 40 não corresponde à bacia hidrográfica do 

Vouga, Mondego e Lis. 

Análise Integração 

As sugestões apresentadas foram avaliadas e 

integradas na versão final do PGRI. 

Integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Ílhavo 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município de Ílhavo manifesta discordância com a transposição da delimitação do PGRI (áreas 

inundáveis com período de retorno de 100 anos) nos termos referidos, para os IGT, 

nomeadamente para o PDM de Ílhavo, com procedimento de alteração em curso. 

Refere que seja promovido um processo de articulação entre os diferentes IGT (PDM em 

particular), mais profundo, integrador e “amigável” do que os processos e procedimentos 

desenvolvidos, até ao momento. 

Refere um conjunto de medidas a considerar no PGRI com relevância para minimizar o risco. 

Tipologia: Discordância 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

Refere que considera “que deverão ser clarificadas as delimitações que o PGRI integra, pelas 

implicações que acarretam: delimitação das áreas inundáveis - ARPSI, entre outros. Damos o 

exemplo do Porto de Aveiro que é o 5º Porto Marítimo Nacional com uma plataforma multimodal 

logística e integrada no “Corredor Atlântico” (rodoferroviária), cuja programação do seu 

desenvolvimento nos próximos anos será uma “âncora” fundamental para o Município de Ílhavo,  
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

para a Região de Aveiro e para o país. Consideramos que os elementos apresentados, nesta área, 

originam algumas dúvidas, por exemplo se “a área Portuária é inundável? Nalguns casos existem 

elevações superiores a 5 m (por ex. rotunda)”. 

Refere que "as empresas identificadas, nomeadamente no Quadro 27 (página 80), não estão de 

acordo com a classificação mais atualizada da APAmbiente de março 2022, nomeadamente: 

 Prio Biocombustíveis, SA 

 Bresfor - Industria do Formol, SA 

 Bondalti Chemicals ,S.A. Parque de Armazenagem de Aveiro (em vez de SGPAMAG) 

 PRIO SUPPLY, S.A 

 DIGAL, SA - Terminal no Porto de Aveiro 

 BRESFOR - Indústria do Formol, S.A (Terminal Químico) 

 CIRES, Lda — Instalações Portuárias de Recepção (IPR)” 

Análise Decisão 

A Diretiva das Inundações estabelece três fases na sua implementação - 

avaliação preliminar de eventos de inundações, elaboração da cartografia 

de áreas inundáveis e dos riscos de inundações e elaboração dos PGRI.  

No decurso da elaboração da cartografia, 2019-2020, foram contactados 

os municípios abrangidos pelas Áreas de Risco Potencial Significativo de 

Inundações para a cedência de informação cartográfica atualizada. 

Foram igualmente solicitados levantamentos topográficos, geometria de 

obras de arte, entre outros elementos relevantes para a geração do 

Modelo Digital do Terreno que seria utilizada na modelação 

hidrológica/hidráulica. 

O Município de Ílhavo apenas disponibilizou a cartografia 1:10 000 de 

2015 e foi com esta informação que o MDT foi construído. Caso tivessem 

sido cedidos outros elementos, como sejam geométrica de obras de arte, 

dimensionamento de passagens hidráulicas, entre outros, este teria sido 

integrados na elaboração do MDT. Salienta-se, ainda, que a APA utilizou 

cartografia homologada precisamente para ter uma garantia de rigor na 

informação cartográfica de base.  

Um outro aspeto determinante nos resultados da cartografia é a 

densidade de pontos cotados na cartografia de base, que por vezes não  
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

representa de forma adequada as cotas dos arruamentos, muros entre 

outras estruturas. Na Figura 1 pode verificar-se que áreas com cotas 

superiores a 4 m não são inundáveis. Por vezes ocorrem inconsistências 

quando a densidade de pontos cotados da cartografia de base é reduzida. 

Relativamente à retificação da designação das empresas identificadas, 

nomeadamente no Quadro 27 (página 80), considera-se relevante a 

informação e procedeu-se em conformidade com a nova informação, 

tendo sido alteradas as respetivas designações. 

Integrado 

parcialmente 

Figuras 

Figura 1 – ARPSI de Aveiro, pormenor da zona do porto 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

Refere que consideram “mais importante que haja investimentos para reforço das cotas e assim 

diminuir a exposição ao risco destas indústrias que se situam em áreas inundáveis (segundo o 

PGRI), pelo que consideramos que deveria ser incluída uma ficha de projeto de proteção marginal 

e reforço de cotas das áreas inundáveis do Porto de Aveiro". 

Refere uma serie de medidas que considera relevantes para a minimização do risco: 

- Requalificação da frente da Ria na Praia da Barra -Rua ria Mar (Ação de Adaptação n.º 6); 

- Requalificação da av. Marginal (porto de Pesca Longínqua - em articulação com o porto de 

Aveiro (Ação de Adaptação n.º 7); 

- Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço rua do Sul (Gafanha de Aquém/Gafanha da 

Boavista) (Ação de Adaptação n.º 8); 

- Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço Costa Nova - Vagueira; 

 - Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço da Via da Ria; 

 - Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço Gafanha de Encarnação/Gafanha do Carmo 

(inclusive): caminho do Praião; 

- Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço da Via da Ria (A25 e a rotunda); 

- Proteção Marginal Nascente da rua do Sul/Gafanha da Boavista ao limite com o município de 

Vagos; 

- Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço ponte da Água Fria- Ponte Juncal Ancho; 

- Recuperação da margem da Ria de Aveiro no troço Ponte Juncal Ancho - Esteiro da Medela; e 

- Proteção Marginal Nascente da Praia da Barra - Rua Riamar. 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise Decisão 

O Programa de Medidas foi desenhado na perspetiva de potenciar a 

minimização do risco das inundações na ARPSI. Assim, as medidas 

propostas, com relevância na minimização do risco foram incluídas na 

versão final do PGRI. 

Parcialmente 

Integrado 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

O município de Ílhavo manifesta “discordância com a transposição da delimitação do PGRI (áreas 

inundáveis com período de retorno de 100 anos) nos termos referidos, para os IGT, 

nomeadamente para o PDM de Ílhavo, com procedimento de Alteração em curso.” 

Refere que antes de qualquer publicação do PGRI se promova: 

- "(…) reuniões de trabalho institucional prévio entre as principais entidades envolvidas na 

articulação destes instrumentos com a programação dos IGT: Municípios/ APA - ARH-C/ CCDR 

/ICNF / ...; 

- a verificação e articulação de todas as condicionantes e restrições de utilidade pública, regimes 

de salvaguarda e de proteção de recursos e estabelecimento de regras conjuntas, uma vez que 

existem vários regimes e diplomas em articulação, que necessitam de harmonização; 

- um processo de articulação entre estes instrumentos (cartografia) e os IGT (PDM em particular), 

mais profundo, integrador e “amigável” do que os processos e procedimentos desenvolvidos, até 

ao momento; 

- sejam mobilizadas as equipas das autarquias locais e das principais entidades envolvidas, para 

a identificação das normas (in)compatíveis com os PDM e a sua especificação, assim como uma 

adequada previsão dos prazos de adaptação.” 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise Decisão 

O processo de articulação dos planos territoriais municipais com o PGRI, 

que se encontra definido como um plano setorial, decorre do estabelecido 

no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 

nomeadamente do artigo 51.º: 

“1- Os programas setoriais e os programas especiais são aprovados por 

resolução do Conselho de Ministros, salvo norma especial que 

determine a sua aprovação por decreto-lei ou decreto regulamentar. 

2 - O diploma que aprova o programa deve: 

a) Identificar as disposições dos programas e dos planos territoriais 

preexistentes incompatíveis, discriminando aquelas cuja alteração 

visa salvaguardar situações de risco ou de especial fragilidade 

ambiental, para os efeitos previstos no número seguinte; 

b) Consagrar as formas e os prazos de atualização dos programas 

ou dos planos preexistentes, ouvidas as comissões de coordenação 

e desenvolvimento regional e a entidade intermunicipal, a 

associação de municípios ou os municípios abrangido” 

Após a identificação das incompatibilidades, será solicitado parecer às 

entidades definidas no n.º1 do artigo 48.º: 

“1 - No decurso da elaboração do programa setorial, a entidade 

responsável pela respetiva elaboração solicita parecer à comissão de 

coordenação e desenvolvimento regional territorialmente competente, 

às entidades ou aos serviços da administração central representativas 

dos interesses a ponderar, bem como às entidades intermunicipais, às 

associações de municípios e aos municípios abrangidos, os quais devem 

pronunciar-se no prazo de 20 dias, findo o qual se considera nada terem 

a opor à proposta de programa.” 

Não integrado 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

Reitera a necessidade de “correção de um erro de nomenclatura que se identificou desde o início 

dos trabalhos, onde é designado/confundido o nome Cova com Praia da Barra, no troço Cova 

(Barra) - Mira PTRH4A Costeira02). Assim, o nome correto deverá ser corrigido para Praia da 

Barra - Mira PTRH4A Costeira02.” 

Análise Integração 

Procedeu-se à correção da designação atribuída à 

ARPSI Costeira02 para Barra - Mira, nos diferentes 

documentos. 

Integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Leiria 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município de Leiria presenta um resumo factual sobre as diferentes fases que integram o PGRI, 

salientando os objetivos que presidiram à sua elaboração, o programa de medidas para a 

mitigação das inundações, a articulação do PGRI com os IGT. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

Salienta como positivo a "alteração do critério estabelecido no 1.º ciclo de planeamento, para a 

avaliação preliminar de riscos de inundação". Refere que a "definição do critério para a 

classificação da severidade dos impactos dos eventos" deveria ter considerado "o fator de 

ponderação «frequência das ocorrências», atendendo aos limiares dos indicadores, e para além 

da ponderação atribuída aos 4 fatores" referindo que teria "repercussões ao nível de todos os 

critérios estabelecidos e, nomeadamente na fórmula e permitiria identificar com mais rigor os 

elementos cuja exposição à ameaça de inundação é elevada.” 

“O quadro 8 – Lista de ARPSI propostas para a RH4A, define apenas para Leiria, ARPSI de origem 

pluvial/fluvial, não referenciando a origem costeira. Atendendo aos fenómenos extremos de 

galgamentos costeiros que tem ocorrido nos últimos anos na Praia do Pedrógão (Centro e Norte-

zona do Casal Ventoso), com bastante frequência, com consequências ao nível da destruição de 

infraestruturas, questiona-se o porquê desta opção.” 

Questiona porque “os eventos ocorridos nos últimos anos em Leiria, nomeadamente entre 2001 

e 2020, não foram considerados, dado terem sido "registados vários eventos de inundações com 

impactos significativos na população, ambiente e atividades económicas, os quais se encontram 

identificados no PIC-L (Perfil de Impactos Climáticos Locais), oportunamente produzido no âmbito 

da elaboração (ano de 2016) da Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas de 

Leiria (EMAACL)". 
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Questões metodológicas identificadas 

Contributo (cont.) 

Refere que “deverá ser "clarificado o quadro 11 da pág.54, uma vez que não estão definidas as 

variáveis/fatores constantes na matriz"- Costeiras.” 

Solicita que seja esclarecido qual a cartografia de Uso e Ocupação do Solo de Portugal Continental 

que foi utlizada se a COS 2007 ou a COS 2018 relativamente à componente uso do solo. 

Análise Decisão 

As sugestões apresentadas mereceram a nossa melhor atenção, porém, 

a “avaliação preliminar de riscos de inundação” constitui a 1.ª fase da 

implementação da Diretiva das Inundações, não sendo presentemente 

objeto de análise. 

Sobre a identificação de uma ARPSI de origem costeira em Leiria 

esclarece-se que não houve reporte de eventos desta origem, aquando 

da primeira fase do ciclo de implementação da directiva das inundações. 

Relembra-se que o 2º ciclo de implementação teve em conta os eventos 

ocorridos no período ente 2011 e 2018, os trabalhos desenvolvidos para 

esta fase encontram-se detalhados no relatório de Avaliação Preliminar 

dos Riscos de Inundações, em https://apambiente.pt/sites/default/files/ 

_SNIAMB_Agua/DRH/PlaneamentoOrdenamento/PGRI/2022-2027/1_fa 

se/RH1_ARPI_Final.pdf. 

Mais se informa, a matriz de risco aplicada às ARPSI costeiras (quadro 

11) teve em conta unicamente o fator inunda (sim/não) e o Quadro de 

Consequências exposto no Anexo I. Esta matriz foi desenvolvida e 

aplicada durante a 2.ª fase da implementação da Diretiva das 

Inundações, não sendo presentemente objeto de análise. 

Na caracterização do uso do solo foi utlizada a COS 2018, como referido 

no subcapítulo 2.3- Ocupação do Solo e Áreas Protegidas. Contudo para 

o cálculo da vulnerabilidade social foi utilizada a COS 2010. 

Integrado 

parcialmente 

 

https://apambiente.pt/sites/default/files/_SNIAMB_Agua/DRH/PlaneamentoOrdenamento/PGRI/2022-2027/1_fase/RH1_ARPI_Final.pdf
https://apambiente.pt/sites/default/files/_SNIAMB_Agua/DRH/PlaneamentoOrdenamento/PGRI/2022-2027/1_fase/RH1_ARPI_Final.pdf
https://apambiente.pt/sites/default/files/_SNIAMB_Agua/DRH/PlaneamentoOrdenamento/PGRI/2022-2027/1_fase/RH1_ARPI_Final.pdf
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

Refere que há “elementos expostos que não deverão ser considerados, como no caso das "«Águas 

de Proteção para Consumo Humano Potencialmente Afetadas», deverá ser abolida a menção à 

captação superficial São Romão - Rio Lis (QUAN_CAPTACOES_000050187) dado que a mesma 

não existe; as captações relativas ao PAÚL não se encontram inseridas na ARPSI de Leiria." 

Considera que deverão ser "acrescentadas as seguintes: Captação de origem subterrânea do 

Pólo da Golpilheira e do Pólo da Reixida; Concessão de águas minerais naturais de Monte Real". 

Refere que existem nas proximidades e dentro da mesma ARPSI outras entidades, como: Escola 

Profissional de Leiria, Oficinas da Câmara Municipal de Leiria, serviços municipais de proteção 

civil de Leiria, Bombeiros Sapadores de Leiria, Cruz Vermelha, Lar de idosos nas Cortes, bem 

como a Casa da Nora (alojamento coletivo nas Cortes), EB1 do Arrabalde da Ponte e Residencial 

S. Francisco. 

O município refere, ainda, que “…no quadro 21 – Património cultural potencialmente afetado por 

ARPSI e por período de retorno, não aparece o Património de Leiria.” 

Análise Decisão 

Os elementos expostos referidos foram objeto de análise considerando 

os critérios estabelecidos no PGRI para a determinação e inclusão. Neste 

sentido, foram consideradas as captações subterrâneas abrangidas pelos 

perímetros de proteção para a águas de consumo humano designadas 

por Carvide (2 captações), São Romão (1 captação), Golpilheira-Batalha 

(4 captações), Reixida (2 captações) e Vieira (4 captações). 

Quanto à concessão de águas minerais naturais de Monte Real e Oficinas 

da Câmara Municipal de Leiria, estas não se enquadram nos critérios 

estabelecidos, pelo que não foram consideradas no PGRI. 

Os restantes elementos expostos, Escola Profissional de Leiria, serviços 

municipais de proteção civil de Leiria, Bombeiros Sapadores de Leiria, 

Cruz Vermelha, Casa de Repouso Lar de São José, EB1 do Arrabalde da 

Ponte e Lar de S. Francisco, foram devidamente integrados no PGRI. 

Relativamente ao património cultural potencialmente afetado, foram 

integrados os equipamentos que se enquadram na tipologia definida no 

PGRI. 

Integrado 

parcialmente 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

Refere que deverão ser consideradas as seguintes medidas: 

 - Alteamento da Ponte das Mestras e da ponte ferroviária sobre o rio Lis (Medida prevista no 

Plano Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas de Leiria); 

- Limpeza e Valorização da Ribeira dos Milagres e da Frente Ribeirinha do Rio Lis na Cidade de 

Leiria. 

- Bacia de Retenção (Parque Lis/Sirol). 

Refere que para Leiria "só estão definidas medidas de preparação e proteção, não sendo 

consideradas medidas prevenção e recuperação".  

Refere que a designação da Medidas específica PTRH4APREP71 - PEI do Infantário, deverá ser 

alterada para PTRH4APREP71 - PEI da Creche dado, à data atual, não existir qualquer infantário 

no local, mas a creche «O Ninho» junto à Sé de Leiria;  

Em relação à medida PTR4APREP72 - PEI do ISLA, refere que "atualmente já não existe a 

entidade ISLA no local, mas sim a Extra - Executive Training Academy in Leiria, Sociedade 

Unipessoal, Lda.", neste âmbito,  

Refere novos elementos expostos que deverão também ser considerados no âmbito dos PEI. 

Análise Decisão 

As medidas propostas foram analisadas e avaliadas considerando a sua 

relevância na minimização dos impactos na ARPSI e na observância dos 

procedimentos estabelecidos no PGRI para a sua inclusão. Desta forma, 

foi integrada a medida “Bacia de retenção (Parque Lis/Sirol)”.  

A proposta de novos PEI foi objeto de análise tendo em conta os critérios 

estabelecidos para a elaboração de um PEI para os edifícios sensíveis 

definidos no PGRI. 

Integrado 

parcialmente 
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Questões técnicas identificadas 

Gestão de Emergências 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

Refere que a "delimitação da “nova” REN, à escala municipal (delimitação mais rigorosa maior 

certeza sobre certos fenómenos, efeitos das alterações climáticas e respetivos cenários) não está 

a ser efetuada em paralelo com o PGRI à escala nacional, existindo diferenças no que se refere 

à delimitação das áreas inundáveis, pelo que, convirá esclarecer quais são as áreas que 

prevalecem para integrar as plantas do PDM no âmbito desta nova REN". 

Questiona o fato de "existindo, atualmente, uma carta da REN aprovada no PDM de Leiria, que 

integra a tipologia «zonas ameaçadas pelas cheias», quais as repercussões que terá, no imediato, 

sobre esta, a aprovação, e respetiva transposição, do previsto no PGRI, uma vez que existem 

áreas nos dois Planos que não coincidem". 

Refere que "subsiste a dúvida quanto à forma de transposição da delimitação da ARPSI para o 

PDM, e, nomeadamente se a mesma irá integrar as diferentes classes de perigosidade e respetivo 

normativo?” 

Refere que de acordo com a "matriz de apoio à decisão, o PGRI interdita novas construções, no 

solo rústico. Contudo, o RJREN permite, na tipologia «zonas ameaçadas pelas cheias», em 

determinadas condições, usos e ações compatíveis com os objetivos de proteção ecológica e 

ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de áreas integradas em REN, 

possibilitando «obras de construção, alteração e ampliação», pelo que, convirá clarificar esta 

divergência". 

Análise Decisão 

A Diretiva das Inundações estabelece a identificação das áreas onde 

ocorreram inundações com impactos significativos nos quatro recetores 

– população, ambiente, atividades económicas e património. Define, 

ainda, que a delimitação destas áreas considere cenários hidrológicos de 

três magnitudes – probabilidade baixa, média e alta, período de retorno, 

de 1000, 100 e 20 anos. Para cada um dos cenários deve ser produzida 

Parcialmente 

integrado 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

cartografia de área inundada, profundidade e velocidade do escoamento 

perigosidade, consequência e risco, Neste contexto, foram identificadas 

as 63 ARPSI, em Portugal Continental, com a respetiva cartografia. 

Neste contexto, a cartografia produzida no PGRI e na REN poderão 

complementar-se. A modelação hidrológica e hidráulica para os cenários 

hidrológicos considerados no PGRI, foi elaborada para o curso de água 

identificado, sem contudo se fazer o mesmo exercício para os seus 

afluentes. A delimitação da área inundada para os afluentes deve ser 

realizada no âmbito da revisão/delimitação da REN.  

Nas áreas coincidentes, caso existam diferenças significativas, estas 

deverão ser analisadas, tendo em conta as orientações estabelecidas no 

PGRI, no capítulo 10.3.2. 

Sobre a transposição da perigosidade, refere-se que conforme 

estabelecido no artigo 51º do Regime Jurídico dos Instrumentos 

Territoriais, a Resolução de Conselho de Ministros que aprova os PGRI 

incluirá a identificação das incompatibilidades deste plano com os 

restantes planos territoriais de âmbito municipal e regional. Deste modo, 

as normas que se encontram estabelecidas no PGRI, associadas à matriz 

de apoio à decisão, serão transpostas para os planos territoriais 

municipais por via de alteração por adaptação das normas incompatíveis 

e/ou revisão do plano.  

Informa-se, ainda, que a cartografia de perigosidade foi objeto de 

generalização e será disponibilizada no geoportal da APA (SNIAmb). 

Relativamente aos usos permitidos em solo rústico, após a ponderação 

dos contributos recebidos no âmbito da consulta pública do PGRI foram 

integradas alterações na matriz de apoio à decisão, bem como nas 

normas associadas. Porém, estas alterações mantém-se concordantes 

com o objetivo do PGRI: 

“…a minimização do risco de inundações, através da definição de um 

conjunto de medidas que visa a diminuição dos impactos nos recetores 

considerados na Diretiva das Inundações - população, ambiente, 

atividades económicas e património, com o foco na prevenção, proteção 

e preparação. 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

Este poderá ser atingido através dos seguintes objetivos estratégicos: 

i. Aumentar a perceção do risco de inundação e das estratégias de 

atuação na população e nos agentes sociais e económicos; 

ii. Melhorar o conhecimento para a adequada gestão do risco de 

inundação; 

iii. Melhorar a capacidade de previsão perante situações de cheias e 

inundações; 

iv. Contribuir para melhorar o ordenamento do território e a gestão 

da exposição nas áreas inundáveis; 

v. Melhorar a resiliência e diminuir a vulnerabilidade dos elementos 

situados nas zonas de possível inundação; e 

Contribuir para a melhoria ou a manutenção do bom estado das massas 

de água.” 

Parcialmente 

integrado 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

“No quadro 27 – Indicador de Vulnerabilidade Ambiental nas ARPSI da RH4A, pág.81 do PGRI, 

onde se lê Rua Dr. José Soares, deve ler-se Rua Dr. João Soares. Aliás, esta correção deverá ser 

efetuada ao longo de todos os documentos.” 

Análise Integração 

Foi efetuada a correção do nome da rua onde se situa 

o posto de abastecimento de combustível. 

Integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Mira 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

Apresenta-se uma análise técnica ao projeto de Plano de Gestão da Região Hidrográfica (PGRH) 

do Vouga, Mondego e Lis (RH4A), terceiro ciclo - período 2022-2027. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Fora do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

Com o objetivo de uma necessária melhoria da 

“qualidade das massas superficiais e subterrâneas”, 

são apresentadas propostas sobre obras ou as ações a 

propor que se realizem no 3.º ciclo do PGRH da RH4A, 

nomeadamente: obras/ações realizadas no 1.º e 2.º 

ciclo que devem ser repetidas; obras/ações já 

programadas, mas não incluídas no 3.º ciclo; e 

obras/ações gerais não programada, nem incluídas no 

3.º ciclo. 

O contributo será analisado no âmbito 

da participação pública do PGRH. 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Soure 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município de Soure apresenta constatações face à não consideração de eventos no município, 

à não inclusão de edifícios sensíveis e elementos expostos, à não concordância de limites quando 

comparado com o publicado no Plano Municipal de Emergência de Soure e sugere-se três medidas 

a constar do Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis (RH4A). 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

Refere o envio de eventos de inundações ocorridos no período em análise, 2011 a 2018, que não 

constam do relatório.  

Refere que informação que consta no ponto 4 - Revisão da cartografia das áreas inundáveis e 

dos riscos de inundações, suscita algumas dúvidas quanto à metodologia usada na delimitação 

junto da Vila de Soure. 

Análise Decisão 

Sobre os eventos, à data da participação pública da Avaliação Preliminar 

dos Riscos de Inundações, em 2018, a informação enviada pelo município 

apenas tinha uma tabela de com registo de ocorrências de diversos tipos 

(inundação, patrulhamento, entre outras), esta informação não era 

suficiente para a aplicação do critério estabelecido pela CNGRI para a 

definição das ARPSI. Contudo, refere-se que estes eventos farão parte 

da avaliação que irá ser realizada em 2024. 

A delimitação de áreas inundáveis é um processo complexo, cujo produto 

final traduz o rigor e a qualidade da informação disponível de suporte à 

modelação. Tal como referem, no ponto 4 -“Revisão da cartografia das 

áreas inundáveis e dos riscos de inundações” é apresentado um resumo  
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Questões metodológicas identificadas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

da elaboração da cartografia. Porém, e em complemento à informação 

apresentada pode serem consultadas as Fichas de ARPSI (Anexo II) do 

PGRI e o relatório das “Cartas de Zonas Inundáveis e Cartas de Riscos 

de Inundações” para uma informação com mais detalhe. 

A cartografia de áreas inundáveis foi desenvolvida na 2.ª fase de 

implementação da Diretiva das Inundações, o resultado reflete a 

informação base disponível à data. Nesta 3.ª fase, elaboração do PGRI, 

não está prevista a reanálise da cartografia, nem a mesma se encontra 

em fase de consulta pública. 

Informa-se, ainda, que toda a informação enviada pelo município será 

considerada nos estudos que irão iniciar em 2024. 

Integrado 

parcialmente 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

“As Fichas de ARPSI, Anexo II, na tabela de edifícios sensíveis potencialmente afetados, não 

constam os elementos expostos em Soure, nomeadamente o edifício da Segurança Social e do 

Centro de emprego, com categoria da Administração do Estado; o Castelo de Soure, classificado 

com Categoria: MN - Monumento Nacional, Decreto n.º 37 366, DG n.º 70 de 05 abril 1949, com 

categoria de Património Cultural Potencialmente Afetado, também a Igreja do Marachão.” 

O município de Soure refere que não é coincidente a delimitação da área da APRSI com aquela 

resultante de um estudo feito pela Universidade de Coimbra e que consta do Plano Municipal de 

Emergência de Soure, deixando vários elementos expostos por sinalizar. 

Análise Decisão 

A tipologia dos elementos expostos considerados está referenciada no 

quadro 62 do relatório, pelo que o edifício da Segurança Social e do 

Centro de Emprego não se enquadram neste âmbito. Sendo que as 

infraestruturas indicadas não deveriam estar ocupadas após aviso de 

mau tempo. 

O Castelo de Soure (Monumento Nacional) e a Igreja do Marachão foram 

devidamente analisados e encontram-se fora da ARPSI, como tal não 

foram considerados no PGRI. 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

A delimitação das ARPSI no âmbito da implementação da Diretiva das 

Inundações considera como área a delimitar, o território onde os 

prejuízos resultantes de eventos de inundações são mais significativos e 

obedece aos critérios estabelecidos na Diretiva das Inundações. 

Não integrado 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

-  

Análise Decisão 

-  - 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Pedro Brito 

Tipo: Individual 

Contributo sumário 

Pedro Brito sugere a correção da designação da região hidrográfica referida nas Fichas de ARPSI 

da Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Liz (RH4A). 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

N.A. 

Análise Decisão 

N.A. N.A. 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

Sugere-se a correção no documento relativo às Fichas de ARPSI, anexo do Projeto do Plano de 

Gestão dos Riscos de Inundações RH4A, no cabeçalho a indicação de "Região Hidrográfica do 

Douro - RH3" onde se deveria ler-se "Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis - RH4A". 

Análise Integração 

Procedeu-se à correção da designação da RH. Integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Turismo de Portugal, I.P. 

Tipo: Administração central 

Contributo sumário 

É reconhecido o papel determinante do PGRI no ordenamento do território na gestão do risco de 

inundações e são feitas sugestões à matriz de apoio à decisão. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação Internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergências 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“1. Sobre a Norma “Nos empreendimentos turísticos deverá ser elaborado um documento de 

Segurança e/ou de Emergência Interno e um documento com medidas de autoproteção que 

inclua o risco de inundações, quando existentes”. Aplicável “no caso de reabilitação urbana” à 

classe de “Perigosidade Média” considera-se que, tendo em conta a sua importância na 

salvaguarda de bens e vidas em caso de risco de inundações, a mesma deve, igualmente, ser 

aplicável nas seguintes situações:  

a) “no caso de reabilitação urbana” à classe de “Perigosidade Alta/ Muito Alta”; 

b) “no caso de Reconstrução Pós catástrofe” à classe de “Perigosidade Alta/ Muito Alta” e à 

classe de “Perigosidade Média”.  

2. Sobre a Norma “Não é permitida a pernoita no piso inferior à cota de cheia definida para o 

local”. Considera-se que a mesma deve, igualmente, ser aplicável “no caso de Reconstrução Pós 

catástrofe” à classe de “Perigosidade Alta/ Muito Alta”.” 

Análise Decisão 

Os contributos foram integrados na ponderação efetuada após a 

participação pública. 

Integrada 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Anexo IV- Parecer do Conselho de Região 
Hidrográfica 
 

PARECER SOBRE O PLANO DE GESTÃO DE REGIÃO HIDROGRÁFICA  

DO VOUGA, MONDEGO E LIS (RH4A) – 3º CICLO - 2022-2027 

O planeamento das águas visa fundamentar e orientar a proteção e a gestão das águas, 

bem como compatibilizar as utilizações deste recurso com as suas disponibilidades, de 

forma a garantir a sua utilização sustentável.  

O Plano de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH) constitui o instrumento de excelência 

para a gestão dos recursos hídricos, fundamental para a garantia de qualidade de vida e 

de desenvolvimento dos setores. 

Dando cumprimento ao estipulado na Diretiva Quadro da Água (DQA) e na Lei da Água 

(Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual) (LA), a atualização e revisão 

necessária para o 3.º ciclo de planeamento, para vigorar no período 2022-2027, implicou 

várias fases de trabalho: 

1) A elaboração do calendário e programa de trabalhos para a elaboração do PGRH, 

com o respetivo procedimento de participação pública decorreu durante 6 meses; 

2) A atualização da caracterização das massas de água (MA) com a identificação das 

pressões e descrição dos impactes significativos da atividade humana sobre o estado das 

MA e a análise económica das utilizações da água (artigo 5.º da DQA e do artigo 29.º da 

LA); 

3) A síntese das questões significativas relativas à gestão da água (QSiGA) 

identificadas na RH4A com a respetiva fase de consulta pública; 

4) A fase de elaboração do projeto do PGRH, incluindo o respetivo programa de 

medidas, e respetivo período de consulta pública. 

Nas várias fases do processo de elaboração do Plano, foram disponibilizadas no site da 

APA,IP e no Portal PARTICIPA, os vários documentos e as versões de proposta do Plano, 

por forma a possibilitar uma efetiva participação dos conselheiros e do público em geral. 

Foi também disponibilizado um Geovisualizador com a informação relativa às pressões, ao 

estado das massas de água e aos objetivos ambientais. 

Nos termos da Portaria n.º 1284/2009, de 19 de outubro, o PGRH é constituído pela 

seguinte estrutura e conteúdos: 

- Parte 1 – Enquadramento e Aspetos gerais -  Descreve o enquadramento legal e 

institucional do processo de planeamento, os objetivos dos planos, os princípios de 
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planeamento e gestão de recursos hídricos, a metodologia de elaboração e a estrutura do 

plano. Contém ainda uma síntese da implementação do PGRH do 2.º ciclo e um balanço 

desse ciclo com orientações para o 3.º ciclo. 

- Parte 2 – Caracterização e Diagnóstico - A caracterização detalhada da RH4A 

nomeadamente nas seguintes temáticas: massas de água; zonas protegidas; pressões 

sobre as massas de água; programas de monitorização; classificação do estado das 

massas de água; disponibilidades e necessidades de água; alterações climáticas; eventos 

extremos; perigos e riscos; diagnóstico.  

- Parte 3 – Análise Económica das Utilizações da Água - avalia a importância 

socioeconómica das utilizações da água em diversos setores e integra uma avaliação do 

nível de recuperação de custos dos serviços de água, bem como uma análise das políticas 

de preços. 

- Parte 4 – Cenários Prospetivos - avalia as tendências dos setores que influenciam as 

pressões e os impactes gerados pelas utilizações da água e tendo como base a análise de 

cenários prospetivos,  avalia a evolução das pressões. 

- Parte 5 – Objetivos - define os objetivos ambientais para as várias massas de água, 

articulando com o determinado no 2.º ciclo de planeamento e identificando os motivos dos 

desvios sempre que ocorram. São ainda identificadas, e justificadas, as situações em que 

exista a necessidade de prorrogar os prazos para atingir o bom estado, visando uma 

realização gradual dos objetivos para as massas de água. 

- Parte 6 – Programas de Medidas - são apresentadas as medidas de base, as medidas 

suplementares e as medidas adicionais, quer regionais, quer específicas, consideradas 

necessárias para atingir os objetivos preconizados para as massas de água, articulando 

com as que foram definidas, implementadas ou ainda em curso relativas ao 2.º ciclo e 

suportadas pelas análises custo-benefício e custo-eficácia. 

- Parte 7 – Sistema de promoção, acompanhamento e avaliação -  inclui um conjunto de 

indicadores de avaliação das medidas e o modelo de promoção e acompanhamento do 

PGRH.  

- Relatório Ambiental - Avaliação Ambiental Estratégica 

- Relatório de Participação Pública 

O Conselho de Região Hidrográfica do Centro (CRH do Centro) acompanhou o processo de 

elaboração do PGRH do Vouga, Mondego e Lis (RH4A) desde as fases iniciais de 

desenvolvimento dos trabalhos. Os membros do CRH tiveram oportunidade  de se 

pronunciar sobre o avanço dos trabalhos, tendo efetuado comentários e sugestões 

construtivas que foram incorporadas nos documentos, nos sucessivos estágios de 

evolução do Plano. 



   

PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES DA RH4A 245 

Os dados de base, resultados obtidos e conclusões e as principais opções estratégicas 

deste PGRH foram disponibilizados, apresentados e discutidos em reuniões do CRH do 

Centro, nomeadamente: 

- em 17 de abril de 2019 - I CRH Extraordinário, em Torres Novas, para a análise 

nacional dos resultados da avaliação intercalar da implementação das medidas do 2.º 

ciclo dos PGRH, a apresentação da 1.ª fase do 3.º ciclo dos PGRH (Calendário e 

Programa de Trabalhos) e a apresentação da estratégia para elaboração da 2.ª fase 

do 3.º ciclo dos PGRH (Questões Significativas da Gestão da Água (QSiGA) e Relatório 

de Caraterização da Região Hidrográfica (Art.º 5.º da DQA)); 

- em 4 de outubro de 2019 – através de correio eletrónico foram remetidas aos 

Conselheiros as QSiGA identificadas na RH4A para a sua análise e possíveis 

contributos; 

- em 11 de Dezembro de 2019 -  10º CRH do Centro focalizado para a apresentação do 

relatório das QSiGA da RH4A; 

- em 14 de junho de 2022 – foi dado conhecimento, via correio eletrónico, dos 

documentos disponíveis, no Participa, no âmbito da participação pública; 

- em 28 de junho de 2022 - II CRH Extraordinário, por videoconferência, onde foi 

apresentada a versão provisória dos PGRH a colocar a participação pública. 

O envolvimento dos stakeholders e do público em geral é fundamental para contribuir para 

uma tomada de decisão consciente. No desenvolvimento deste PGRH as fases de 

Participação Pública tiveram os seguintes momentos: 

- entre 22 de dezembro de 2018 e 22 de junho de 2019 foi disponibilizado o calendário 

e programa de trabalhos; 

- entre 22 de dezembro de 2019 e 15 setembro de 2020, decorreu a segunda fase 

relativa à identificação das QSiGA; 

- entre 25 de janeiro e 30 de dezembro de 2022, teve lugar a terceira fase onde foi 

disponibilizada a versão provisória do PGRH. 

- entre 2 de fevereiro e 15 de março de 2023, estão em fase de participação os  

documentos referentes à Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) - o Relatório 

Ambiental e o Resumo Não Técnico. 

Ainda no âmbito da participação pública foram realizadas 4 sessões de de apresentação 

da proposta do PGRH:  

- em 8 de julho de 2020 - Sessão de Participação Pública, em Coimbra, para 

apresentação das QSIGA identificadas na RH4A. 

- em 8 de julho de 2022 - Sessão de Participação Pública, em Coimbra, para a 

apresentação da versão provisória do PGRH da RH4A. 
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- em 16 de novembro de 2022 - Sessão de Participação Pública, vocacionada para os 

setores, por videoconferência.  

- em 6 de dezembro de 2022 – Sessão por videoconferência com setor agricultura, 

promovida pela Confederação dos Agricultores Portugueses (CAP). 

Alguns membros do atual CRH do Centro participaram nas sessões de discussão do PGRH 

que se realizaram no decurso do processo de elaboração do Plano e/ou participaram na 

elaboração dos pareceres emitidos pelas instituições que representam, tendo dado o seu 

contributo para a discussão dos aspetos em análise e para a validação da informação 

produzida. 

O CRH do Centro vê com bom grado que os contributos recolhidos neste âmbito foram, na 

generalidade, incorporados nas várias peças que compõem o Plano. 

As questões mais relevantes ao longo do processo relacionaram-se com:  

- a classificação do estado das massas de água, verificando-se um decréscimo da 

percentagem de massas de água, quer superficiais quer subterrâneas, em estado global 

Bom ou superior, relativamente ao 2º ciclo; 

- a análise da relação de causalidade entre impacte/pressão/estado e o(s) setor(es) 

responsável(eis);  

- as consequências das alterações climáticas e seus impactes na RH4A; 

- os impactos dos riscos associados à erosão costeira e aos incêndios; 

- a diminuição das disponibilidades hídricas vs abastecimento de água; 

- a proliferação de espécies exóticas invasoras, com destaque para o jacinto-de-água; 

- os aspetos económicos e financeiros, dada a importância socioeconómica das utilizações 

da água em diversos setores;  

- a promoção da eficiência na utilização da água e o papel das diferentes entidades na 

prossecução dos objetivos estabelecidos. 

Face a estas questões, consideram-se como principais desafios para a gestão dos recursos 

hídricos da Região no 3º ciclo de planeamento e para a prossecução dos objetivos 

ambientais:  

- a redução de descargas no meio hídrico e no solo com impacte na qualidade das águas 

superficiais e subterrâneas;  

- maior exigência no tratamento de águas residuais urbanas; 

- a otimização da gestão dos sistemas de abastecimento de água;  

- a implementação de origens de água alternativas (ApR);  

- a promoção do uso eficiente da água;  

- a implementação de ações de reabilitação dos sistemas ribeirinhos como contributo para 

alcançar o bom estado ecológico das massas de água, com vista a valorizar os 

ecossistemas e a biodiversidade, a minimizar os riscos de inundação e os efeitos da 

escorrência em áreas ardidas;  

- a implementação de projetos para proteção e mitigação da erosão costeira; 
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- o controlo e monitorização das ocorrências de espécies invasoras; 

- a articulação entre os setores; 

- ações de literacia e consciencialização das comunidades para as questões da água. 

A definição do Programa de Medidas é o aspeto crucial para avançar no cumprimento dos 

objetivos ambientais definidos para as massas de água até 2027.  

Apesar das melhorias contínuas na proteção das massas de água, a RH4A está longe dos 

objetivos definidos, uma vez que apenas 48% das massas de água superficiais e 68% das 

massas de água subterrâneas alcançaram o bom estado, considerando-se que a reversão 

desta tendência depende da implementação: de medidas de mitigação para lidar com as 

pressões atuais; de medidas de restauração para lidar com as pressões que resultam de 

passivo ambiental, como modificações hidromorfológicas e poluição química; da 

integração dos objetivos da água nas políticas setoriais.  

Acresce que os efeitos das alterações climáticas têm vindo a dificultar o atingir dos 

objetivos ambientais, pelo que é fundamental a avaliação dos riscos climáticos e incluir 

medidas de adaptação. 

As medidas definidas neste Plano, regionais e específicas, pretendem constituir as soluções 

para os problemas identificados. O maior número de medidas centra-se no eixo PTE1 

‘Redução ou eliminação de cargas poluentes’, que visa a diminuição das pressões pontuais 

e difusas.  

Em termos do número de massas de água abrangidas, são relevantes as medidas dos 

eixos PTE2 ‘Promoção da sustentabilidade das captações de água’, PTE3 ‘Minimização de 

alterações hidromorfológicas’, PTE4 ‘Controlo de espécies exóticas e pragas’ e PTE5 

‘Minimização de riscos’.  

Importa no futuro assegurar as condições para garantir um eficaz acompanhamento e 

monitorização da implementação do Plano, por forma a promover uma lógica de melhoria 

contínua no processo de planeamento dos recursos hídricos na Região. 

Em conclusão, o CRH do Centro considera que os documentos que constituem o Plano de 

Gestão da Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis (RH4A) - 3º Ciclo - 2022-2027 

cumprem os requisitos estabelecidos na Lei da Água e na Portaria nº 1284/2009, de 19 

de outubro, emitindo parecer favorável à sua aprovação. 

 

Conselho de Região Hidrográfica do Centro 

Coimbra, 24 de fevereiro de 2023 
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